
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlcITAçAo
TOMADA DE PREOS N2 010/2014

Regime de Contrataçâo: Menor Preço Global
Objeto: Execuçäo da abrade Galeria de Aguas Pluviais - PR 495 —Acesso Industrial.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 29 de julho de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessào Püblica as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Preteitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estaré disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo na
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paran6 1 durante o horário normal de
expediente, das OShQOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dez dias do mês de juiho de 2014.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRURA E LOGISTICA
	

U99
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PARANA
COVERNO DO ESTADO

TERMO BE PERMISSAO BE IJSO ESPECIAL NAO ONEROSO N o 00047/2014

TERMO BE PERMJSSAO BE USO ESPECIAL
NiO ONEROSO, A TITULO PRECARJO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 0
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA —DER/PR E DE OUTRO,
COMO PERMISSIONARIA, PREFEITTJRA
MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

Aos oito dias do rnës de .Agosto do ano de dois mil e quatorze, o DEPARTAMENTO DE EST.RADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA, entidade autárquica estadual, inscrito no CNPJ sob n°
76.669.32410001-89, corn sede nesta Capital, na Avenida Iguaçu n° 420, a seguir denominado DER, neste
ato representado pelo Diretor Geral, Engenheiro Nelson Leal Junior e pelo Diretor de OperaçOes,
Engenlieiro Paulo Montes Luz e Prefeitura Municipal de Palo Bragado, inscrita no CNPJ sob n°
95.719.472/0001-05, corn sede na AV. WILLY BARTH, 2885- Pato Bragado - PR - CEP: 85948-000,
doravante denominada PERM ISSI ONA RIA, firmam o presente Termo, mediante as condiçoes
estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO
0 presente Temo de Perrnisso de Uso Especial não Oneroso, concedido a tItulo precário, tern por objeto
a utilizaçao de faixa de dominio da estrada de rodagern sob ajurisdiçäo do DER, confornie discriminado

em anexos que integraro este instrurnento.

CLAUSULA SEGUNDA —DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Constitui parte integrante do presente Termo, a Instruçao Normativa n° 1N005, que dispde sobre a
Ocupação da Faixa de Dominio do DER eos documentos inclusos nos processos protocolados descritos
no (s) anexo(s), cujo teor a PERMISSIONARIA declara ter pleno conhecimento.

CLAUSULA TERCEI.RA —BAS CONDIcOES BE UTILIZAcAO BA FAIXA BE DOMINIO

Regem o presente Ternio as condiçôes seguintes, afora outras subsidiárias aplicáveis a espécie:

a) a presente Permisso de Uso nAn atribui exciusividade de utilização da fain de doininio, sendo, todavia,
respeitada a extensAo indispensável a irnplantaçAo daquilo que for pretendido pela PERMISSIONARIA,
nos termos do projeto aprovado pelo DER;

b) os serviços deverAo ser executados obedecendo, fielmente, as especificaçOes constantes do projeto

aprovado pelo DER, parte integrante dos anexos que farao parte deste Termo, bem como de alteraçOes
procedidas sobre o mesmo;

Avenida Iguaçu, 420 - Rebouças - CEP: 80230 - 902 - Curitiba-Parana-Brasil
Fone 41 -3304 8000 - Fax 41-3304 8130- e-mail: derpr(or.00v.br  - www.der.pr . 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRURA E LOGISTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

C) a implantaçao dos serviços e a eventual necessidade de desmate deverào ser feitos de forma a não
interromper o tráfego da Rodovia, obrigando-se a PERMISSIONARIA, a providenciar, as suas
expensas, a devida e indispensável sinalizaçao, notificando amplamente OS USUáflO5 e solicitando apoio a
Policia Rodoviária Estadual, quando for o caso;

d) a execução dos serviços deverá respeitar o direito de passagem, não obstando os acessos a via pñblica
pelos lindeiros confrontantes da faixa de dominio;

e) todas as despesas inerentes acs serviços pretendidos ou aquelas advindas de qualquer alteraçOes nos
mesmos, seräo de integral responsabilidade da PERJvIJSSIONARIA;

a DER poderá fazer qualquer obra que Hie convict dentro da faixa de domInio, sem que caiba a
PERMISSIONARJA o direito a reclarnaçao por qualquer prejuizo;

g) serão sempre de responsabilidade da PERMISSJONARIA, qualquer rnodificaçao nos serviços que, a
criteria do DER, sejam necessários para manter a segurança do trânsito;

h) havendo necessidade de implantaço de novas obras on meihoramentos na faixa de dominio, a
PERIvIISSIONArnA deverá tomar medidas para, no prazo determinado pelo DER, remover on alterar
suas instalaçOes, correndo por sua conta as despesas decorrentes;

hi - mediante simples notificaçâo expedida pela Superintendéncia Regional em cujajurisdiçao se
localizar o evento e no prazo que for determinado, a PERMISSIONARIA deverá cumprir as
providéncias indicadas, sob pena de responsabilidade pelos danos causados ao trânsito on
transtorno ao pragresso das obras e melhoramentos rodoviários;

hi. - expirado o prazo estabelecido sem que as providencias indicadas tenham sido cumpridas,
caberá ao DER efetuar as alteraçöes, obrigando-se a PERMISSIONARIA a ressarcir as
despesas, acrescidas de todos Os onus que possam advir.

I)	 A licença ambiental pertinente e as methorias impostas pelo Orgão ambiental competente, serâo de
inteira responsabilidade da PERMSSIONAR1A;

ii) o acostamento a margem da Rodovia näo poderá ser utilizado para depósito de materiais
estacionarnento de veiculos e equipamentos empregados nos serviços pretendidos pela
PERMTSSIONARTA, quer sejam de implantaçäo, quer sejam de conservaçAo, recuperaçäo on
modificaço;

k) a PERMISSIONARIA e vedada a disposiçâo de bota-fora e residuos decorrentes dos serviços;

I) fica proibida a colocaçao, pela PERMTSSIONARIA, de qualquer forma de anCncios fixos on inOveis
sobre a extensäo da faixa de dominio;

M) e vedada a alteraçao on modificação da faixa de dominio, salvo se pM-via e expressamente autorizada
pelo DER, sob pena de imediata revogação do presente Termo, sujeitando-se a PERMISJSONARTA,
ainda, ao ressarcimento de quaisquer despesas, Onus on prejuizos;

n) quando da execuçAo dos serviços deverAo ser preservadas as atuais condiçOes do pavimento da Rodovia,
inclusive mantendo a adequada conformaçao do relevo da faixa de domInio;

Avenida fguacu, 420— Rebouças - CEP: 80230 - 902 - Curitiba-Parana-Brasil
Fane 41 -3304 8000 - Fax 41-3304 8130- e-mail: derpror.gov .br- www.der.pr .

Processo Licitatorio
Foiha

Palo Bragado - PR



SECRETARIA DE ESTADO PE INFRAESTRURA E LOGISTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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o) a realizaçao de quaisquer benfeitorias na faixa de dornInio, ainda que coin perrnissäo prdvia do DER,
näo darádireito a indenizaçAo, passando a dela fazer parte;

p) a PERMISSIONARIA so poderá utilizar rnotosserras licenciadas pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Renováveis —IBAMA;

q) a PERMISSIONARIA deverá respeitar as normas de segurança per ocasiào dos cones de árvores.

CLAUSULA QUARTA—DAS ownGAcoEs CONJUNTAS DO DER E DA PERMISSIONARIA

As condiçOes do sistema de drenagern superficial deverAo set vistoriadas em conjunto pelo DER e
PERMJSSTONARIA, antes, durante e apOs a execuçäo dos serviços pretendidos.

CLAUSULA QUINTA —DAS OBRIGAcOES DA VERMISSIONARIA

Constituem obrigaçOes da PERMISSJONARJA:

a) apresentar a programaçào para a execuço dos serviços a Superintendéncia Regional respectiva, corn
antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos de sua iniciação;

b) submeter a aprovaçäo do DER as alteraçôes que se fizerem indispensáveis no projeto originário, durante
a execução da irnplantação;

C) encarninhar ao DER apOs concluida a execução do empreendirnento, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, o correspondente as built;

d) solicitar a autorizaçAo da Superintendéncia Regional em cuja jurisdiço se localiza o evento,
previarnente a execuçào dos serviços de conservaçäo e rnanutençäo, inforniando, no minirno, o local, o
prazo de execuçào, se haverá interferéncia no tráfego da Rodovia, indicando norninalmente a empresa
que executará os trabalhos;

e) arcar integralrnente coin 	 onus decorrentes dos serv.iços, assim come, de prejuizos causados ao meio
ambiente, a hens püblicos ou privados, inclusive, se for o case, pertencentes a outra permissionéria;

f) ressarcir quaisquer danos causados a faixa de dorninio, aos usuários, aos fiincionários ou prepostos do
DER, quando decorrentes dos serviços realizados, ainda que sern dolo on culpa do agente;

g) refazer as obras rodoviárias danificadas por ocasiäo da realizaçAo dos serviços;

h) recuperar as areas ambientalrnente degradadas da faixa de dorninio, por ocasiAo da implantação dos
serviços;

i) avaliar as condiçOes do sisterna de drenagem superficial, antes e apOs a execução dos serviços, em
vistoria conjunta corn o DER;

j) restaurar os darns causados ao sisterna de drenagern, em ate 30 (trinta) dias corridos, contados da
notificaçäo feita pelo DER;

k) solicitar a anuéncia prdvia do DER, sempre que houver a necessidade de poda on supressAo vegetal
durante a realizaço dos serviços;

Avenida lguaçu, 420— Rebouças - CEP: 80230-902- Curitiba-Paraná-Brasil
Fone 41 -3304 8000 - Fax 41-3304 8130 - e-mail: dernr(ä)pr.nov.br  - www.der.pr.gov.br/
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1) arcar corn o onus decorrente dos serviços de supressao e poda, inclusive corn as taxas de licenciamento
ambiental;

M) providenciar o destocamerito, sempre que houver o corte de árvores;

n) cumprir a legislaçao e as normas vigentes relativas a execução dos serviços;

CLAUSIJLA SEXTA —IMS ornuGAçOEs DO DER

An DER, compete:

a) permitir, a qualquer tempo, o acesso dos empregados e prepostos da PERMISSIONARIA, devidamente
identificados, an local da execuço dos serviços, para inspeçäo, conservaçäo, reparaçäo on para
execuçäo de alteraçOes no projeto, desde que näo provoquem interrupção ao tráfego rodoviãrio;

b) comunicar a PERMISSJONARIA, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias, a realização de
obras/serviços rodoviOrios que possam afetar os serviços por ela realizados, ressalvados os casos
fortuitos e de força major;

C) aprovar previamente as alteraçOes que se façam necessárias no projeto;

CLAUSULA SETIMA—DA CESSAO

o presente Termo de J-'ermissão de Uso Especial não Oneroso é concedido a titulo precário e não poderá,
em nenhuma hipotese ser transferido a terceiros, sob qualquer motivação.

CLAUSULA OTTAVA —DAS ALTERAçoEs

Caso o DER -on a PERMJSSIONARJA veñham a softer alteraçao on modificaçao nas suas estruturas
organizacionais on nos seus regimes juridicos, o presente Termo continuará a ser regido por suas
cláusulas.

CLAUSULA NONA —EMS PENALIDADES

A PERIvIISSJONARIA estará sujeita as penalidades previstas no item H da Jnstruçäo Normativa n°
1N005, as quais fazem parte deste ajuste, independente de trariscrição.

CLAUSULA DECIMA —BA VIGENCJA

o presente Termo passará a viger na data de sua publicaçao, por extrato, no Diário Oficial do Estado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —PA REv0GAcA0

o DER poderá, a qualquer tempo, gem indenizaçao, revogar o presente Termo de Perrnissão de Uso
Especial não Oneroso, em razâo do interesse pUblico on por inadimplemento de suas clOusulas,
superveniéncia de lei, regulamento on ato que o tome formal e materialmente impraticavel.

Avenida lguaçu, 420— Rebouças - CEP: 80230- 902 - Curitiba-Paraná-Brasil
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRURA E LOGISTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM	 $

PARANA
-	 GOVERNO 00 ESTADO

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA —Dos CASOS OMISSOS
Os casos omissos seräo regulados na forma estabelecida no Cddigo Civil Brasileiro, Leis e Decretos em
vigor.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA —DO FOlIO
Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para a soluço de quaisquer duvidas, litigios
ou açôes decorrentes do presente instrurnento, corn expressa renUncia de outro, por mais privilegiado que
sej a.

E, por assirn terem acordado, depois de lido e achado conforme o presente Termo, vai assinado pelas
pades e testemunhas presentes.

Nelson Leal Junior
	

Paulo Montes Luz
fliretor Geral do DER/PR	 Diretor de Operaçoes do DER/PR

rnildo
Prefeito Mtnicipai de to	 ado/PR

TESTEMUNFIAS:

Avenida lguaçu, 420— Rebouças - CEP: 80230-902- Curitiba-Parana-Brasil
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ANEW n'00001 ao TERMO DL PERMISSAO DL USO ESPECIAL NAO ONEROSO
n° 00047/2014, celebrado na data de 8 de Agosto de 2014, entre o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA, como CONCESSOR e Prefeitura
Municipal de Pato Bragado, como PERMISSIONARIA, devidarnente autorizado pelo Diretor
de OperacOes on Superintendente Regional, em caso de delegacão, na data de 8 de Agosto de
2014, de conformidade com o que dispoe o artigo 34, inciso XI, do Regulam entAo aprovado
pelo Decreto n0 2.458, de 14 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n° 4.475, de 14 de
marco de 2005.

OB.JETO - Flea a PERMISSIONARIA autorizada, nos termos e documentos contidos no
processo protocolado sob n° 125139744, a implantar uma ocupacâo Sentido Solicitacao de
Ciclovia na PR495 trecho(s) Pato Bragado - PRC-467 - km 120,000 ate km 121,500,
perfazendo urn total de 1,500 km de ocupaçäo.

Nelson Leal Junior	 Paulo Months Luz
Diretor Genii do DER/PR
	 Diretor de Operaçoes do DERJPR

,kf?Hldo Rif/
PrefeitoMunicipal de Pto BragadofPR

Avenida iguaçu, 420 - Rebougas - CEP: 80230- 902 - Curitiba-Paraná-Brasil
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 09 de juiho de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

•Excelentissimo Senhor

Em atenco a soIicitaço expedida por Vossa Excelência, informamos a existência. de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigacães decorrentes da execuço da obra
de Galeria de Aguas Pluviais, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotacöes
Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
1545113001006— Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.90.51.02— 5676— Galerias Pluviais

Cordialmente

S

C!eu	 inken
Agefte Sffdhinistraçao

Secretéria Municipal de Finanças

I P
=_QF
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 04/07/2014	 Folha:
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................=
Orgão .................
Unidade Orcaaentária.. =

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Fonts do Recursos .....

5676	 Desdobramento da Deapesa

02	 Executivo Municipal

02.008	 Secretaria do Obras, ViagSo e Urbanismo
154511300	 Urbanism.

1006000	 Obras do Melhorias nas Vies Urbanas

4.4.90.51.02.04.00 GALERIAS PLUVIAIS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Despesa Principal: 2769

Saldos do 01/07/2014 ate 04/07/2014

Empenhado no Periodo.... =	 0,00
Liquidado no Periodo....	 0,00
Anulado no Periodo ......= 	 0,00
Paqo no Periodo .........=	 0,00
Empenhado ate 0 Periodo.	 0,00
Liquidado ate o Periodo. =	 0,00
Pago ate o Periodo ......=	 0,00
A Pagar Processado ......=	 0,00
A Pager nEo Processado.. 	 0,00
Total a Pagar ...........=	 0,00

so I Ic i:o rio

Pato Bragad0 -



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estlao Paraná

PART.  CER. JURIDICO MUNICIPAL

EMENTA:

Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços, no

010/20141 e de Contrato, os quais tern por objeto a execução da obra de Galeria de águas
pluviais - PR 495 - Acesso Industrial.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçöes do objeto da presente licitaçäo, descrição dos serviços, vigência da contratação
e estimativa de preços, bern como a inforrnação referente a dotação orçamentária para a

contratação em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do
Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o

PARECER JURiDICO

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato,
opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei fl.0 8666/93, encontrando-

se aptas para serem executadas. 	 -

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
meihor resguardo do interesse pdblico.

Pato BragadolPR, 10 de ju o de 201

0
a S. Luft

OAR/PR 56100
Procuradora Municipal

ProcessoLicitatôrio I
Folhà n°____________

Pato Braga 0- PR

P4m
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 10 de juiho de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaço desta Secretaria, para execução da obra de Galeria de Aguas Pluvials, vimos
cornunicar que de conformidade corn as inforrnaçOes da Secretaria de Finanças e 0 Parecer da
Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a car prosseguimento através da Cornissão
Perrnanente de Licitação, de abertura de novo processo licitatOrio na Modalidade "TOMADA DE
PREç05", tipo "Menor Preço Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

refeito do MunicIpio

•	 j Procdjjcjtaj&j

j Folhan'_fl\
(	 Pato Bragago - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcrrAçAo - TOMADA DE PREOS 010/2014

Tipo do licitaçäo: Menor Preço Global
0 Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna páblico que fará realizar a licitaçao acima
indicada, tendo por finalidade a execução da Obra de Galeria de Agua Pluvials, no Municipio de
Pato Bragado - PR, cuja direçäo e julgamento serào realizados por sua Comissão Permanente de
Licitaçöes, em conformidade com os preceitos da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçöes posteriores e as condiçöes a seguir:
Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as lOhOOmin, do dia 29 de julho de 2014.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 29 de julho de 2014- Horário: lOhlOmin.
Local: Sala de Reunioes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth ri 9 2885

1.DO OBJETO DA LICITAçAO
1.10 objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa para execução de 1.242,48 metros
lineares de Galeria de Aguas Pluviais, as margens da PR 495, trajeto compreendido entre o Lago
Municipal ate o Loteamento Industrial, Municiplo de Pato Bragado - PR.
1.2 Os serviços deverào obedecer rigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E cONDIçOES DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias áteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condiçâes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faz8-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitaçào
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execuçäo da obra e de ate 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contrato será de ate 180 (cento e oitenta) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.
2.5 Será possIvel a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do contrato, limitado aos prazos
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigaçâes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelaço ou
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n 9 8.666/93, sem que a CONTRATADA,
por 1550, tenha direito a qualquer reclamação ou indenizaçâo, salvo pelos serviços executados ate
o momento da rescisão.

3.coNDlçOEs DE PARTICIPAçAO E AoulslçAO DO EDITAL E ANEXOS
3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitaçào, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
12 Não ooderao narticiDar da oresente licitaco emoresas cue:
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a) estejam cumprindo sançäo de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade
imposta por qualquer órgào governarnental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de
economia mista.
b) se encontrem em processo de concordata ou faléncia.
c) Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente Iicitaçäo mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deveräo ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execuçäo da-obra, devendo verificar as condiçOes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulaçào da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçoes posteriores sob quaisquer alegaçOes.
3.5 As empresas devero apresentar propósta de preços com o valor global da obra, detaihada no
Cronograma fisico financeiro;
3.6 A participação nesta Licitaçäo importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçöes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparaçào e
apresentaçào de sua propostaindependentemënte do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes devero ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação corn o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Não seräo consideradas propostas que apresentarern emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas.

4. APRE5ENTAçA0 E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABIUTAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboraçäo e submissão de sua proposta;
o licitador näo será responsável por nenhum desses custos, independenternente do
desenvolvimento do processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a comissão de licitacâo, no local, na data e na hora fixados
neste edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Documentos de Habilitaçäo;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriarnente devem ser entregues fechados, contendo
em sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
END E REO
LICITAçAO N2
DATA:
ENVELOPE N Q 1— DOCUMENTOS DE HABILITA
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DATA:_/_J___
ENVELOPE N 9 2– PROPOSTA DE

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e Os demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital Os seguintes elementos:
5.1– Memorial descritivo;
5.2– Projetos;
5.3– Cronograma fisico / financeiro.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N 9 1
6.1 A habilitação junto a presente licitação será feita através da apresentação do inválucro n 2 1,
contendo via original ou cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Municipio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especializaçäo compativel com o objeto licitado;_—'

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qua[ estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçöes em decorréncia de tal investidura. Caso as certidOes sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas ha no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso\_-
de sociedade por açOes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Procuração por instrumento póblico ou particular, na qual constem poderes especificos para
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mediante apresentação do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTAO DO

h) Certificado de Régularidade do FGTS - CRE, demonstrando situaçao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTSft/

i) Certidào Negativa de Débitos Relativos as Contribuiçäes Previdenciárias e as de Terceiros,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (INSS); \ ,_-"
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j) Certido Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL); \._-

k) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual, expedido pela
Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

I) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

m) Certidâo Negativa de Débitos Trabaihistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabaiho
(TRABALHISTA);

n) Certidao, Negati\va-/de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no docurnento.
Caso as certidöes sejam apresentadas sem indicaçäo do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas ernitidas ha no máximo 30 (trinta) dias;\.__.

o) Certidào expedida pela Correged.oria Geral do Estado, informando o nümero de Cartorio(s)
Distribuidor(s) e de Protesto4s) existente na Comarca sede da Empresa corn data no
superior a30 (trinta) dias da data limite para recebirnento das propostas;

p) Certidäo Negativa de Protéstos emitida por todos os cartórios existentes na cornarca da
sede da licitante, corn data nào superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas,se outro prazo nào constar no docurnento; \

q) DecIaraço de Enquadramento em regime de tributaço d Micro-Empresa e/ou Empresa
de Pequeno Porte, cao a empresa esteja enquadrada nesta situaçäo (Declaracâo de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

r) Declaraçäo de que não existe fato impeditivo para participaço da ernpresa em licitaçoes
püblicas ou mesmo de contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas
(Declaracäo de Idoneidade), conforme rnodelo anexo; \_......_-

s) Declaraçäo de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e rnenor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condiço de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprirnento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declarac3o de Responsabilidade Trabalhista),
conforme rnodelo anexo;

t) Declaraçäo de que recebeu e concorda corn todas as condiçöes estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condiçâes para participar desta
Iicitação (Declaracão de Recebirnento e/ou Acesso a Documentacäo), conforme modelo
anexo;

u) Declaraçâo de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execuçâo dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaraçâo de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

v) Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram aresentados, sob as penas da Lei (Declaracão de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

w) Declaração da proponente, de que rnanterá na obra e durante o periodo da execuço dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaracào de
ObrigacOes), conforme rnodelo anexo;
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x) Declaraçào contendo dados e inforrnaçoes da ernpresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de lnformacoes), conforme modelo anexo;\.

y) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronornia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanisrno-CAU, da empresa proponente
e do seu responsável técnico;\..

z) Comprovação de vinculo ernpregaticio entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou socio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E

vedada, sob pena de inabilitaçäo, a indicação de urn mesmo técnico como responsável
técnico por mais de urn proponente.

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidão para desernpenho da atividade pertinente e
compativel corn objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica ernitido por
pessoas juridicas de direito püblico ou privado (corn firma reconhecida em caso de pessoa
juridica de direito privado), devidarnente registrado no Conselho cornpetente, por execução
de obra em caracteristicas sirnilares ao objeto da presente licitação, corn quantidade igual
ou superior da area a ser executada, a ser cornprovada pela licitante que forrnular a
proposta em urna ánica obra, e acornpanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo
CREA/CAU. Esta cornprovação da aptidão para desernpenho da atividade poderá ser em
nome da ernpresa ou do profissional técnico responsável.

bb)Comprovante da ernpresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
minirno 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

cc) Atestado de visita técnica fornecida pelo MunicIpio, realizada sempre as tercas e quintas-
feiras, no horário das OShOOmin as 11h30rnin, cornprovando que a empresa, através de seu
responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junta ao setor de engenharia do MunicIpio, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem fillais, fica determinado que a prova de regularidade
quanto aos tributos federals, divida ativa da uniâo e débitos previdenciários deverá ser corn a
CNPJ da rnatriz, e as dernais certidöes deverâo estar corn o nümero do CNPJ da LICITANTE, que se
julgada vencedora deste certarne, posteriormente emitirá notas fuscais, sob pena de inabilitaçâo.

6.2. Os docurnentos deverão ser apresentados ern original, cópia autenticada ou publicaçäo em
órgão da lmprensa Oficial. A aceitação das certidOes, quando ernitidas através da Internet, ficam
condicionadas a verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas
quaisquer cópias efetuadas através de fac-simile, bem corno não serão aceitas certidoes que
contenharn ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
6.3. A docurnentaçäo de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e ern nenhurn caso será concedido prazo para
apresentação de documentos de habilitação que não tiverern sido entregues na sessão própria,
bern corno não será perrnitida documentação incornpleta, protocolo ou quaisquer outras forrnas
de comprovação que não sejarn as exigidas neste Edital.
6.4. A falsa declaração do proponente, para fins do dispoto nos itens deste Anexo, implicará na
sua inabilitação no processo adrninistrativo competente, além das irnplicacöes da legislação penal.
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6.5 As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto a Secretaria de Administração
(45 3282-1355).
6.6. A comissâo efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descriçào
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Comercial.
6.7. Os documentos necessários a habilitaçao da proponente poderäo ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartOrio competente ou por membro da
Cornissão de Licitaçäo, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
6.8. A ornissäo ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitaço do Licitante induzirá a declaraç3o de sua inabilitação.
6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos
pela Lei Complementar n. 2 123/2006.

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaraço da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada
como Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente alguma restriçäo na
documentaço exigida neste Edital Para habilitação, corn relação a Regularidade Fiscal, terá
o prazo de 2 (dois) dias áteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento ern que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, Para a
regularização da docurnentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidaonegativa.

> A nào-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadencia do direito a contrataço, sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde seräo convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacão, para a assinatura do contrato.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE NQ 2
7.1. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a carta proposta, conforrne rnodelo anexo, acompanhado da
p lanilha de precos/servi(;os e do cronograma fisico financeiro, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condiçöes:
a) Especificaçâo do objeto, observadas as quantidades e caracteristicas minimas exigidas no
presente instrumento convocatório.
b) As especificaçöes dosserviços estào contidas nos anexos, mernoriais descritivos, orçamentos,
cronograrna fIsico-financeiro e projetos.
c) Prazo de validade da proposta (mInimo de 60dias), que será contado a partir da data da sessão
püblica. Na contagern do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento;
d) Prazo de entrega e execuçào do objeto: Em ate 120 (cento e vinte) dias após a emissäo da
ordern de solicitação e/ou serviços;
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e) Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissào da ordern de servicos;
e)Conter assinatura do representante da pessoa jurIdica Iicitante;
f) dados bancários da empresa (facultativo);
g) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
h) No prep cotado, estão incluldas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos socials, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributbs, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, nâo se admitindo
qualquer adicional;
1) Cotaçào do valor global para a execução dos serviços, detalkado conforme planilha anexa.
j) Apresentar juntamente corn a Carta Proposta, a planllha de serviços (planilha orçarnentária) e o
Cronograma F(sico Financeiro. A Proposta, a planliha e cronograma, devem ser apresentadas
também em arquivo digitaL
k)A proposta cornercial deverá ser preenchida preferencialmente por rneios rnecânicos, em papel
corn timbre do proponente, sernemendas, entrelinhas ou borrOes, que possarn prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, da qual deverão constar os itens abaixo:
I -	 Preps Globais, já inclusos todos os irnpostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS,

seguro, taxas e dernais encargos pertinentes;
II -	 Conter a tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL 
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

III -	Condição de pagarnento: De acordo corn o disposto neste Edital;
I) As propostas que apresentarern ornissöes e acréscirnos de itens e valores na planilha de custos
serào desclassificadas.
rn) As ernpresas que apresentarem suas planilhas corn erros de cálculos aritrnéticos, e desde que
não haja substituição dos preps unitários originals, serão oficiadas pela Cornissào para
apresentarern nova planllha corn as devidas correçöes.
n) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgarnento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correçöes.
a carta proposta ern urna ünica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de acordo corn o
anexo (modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rninirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada ern reais, corn no rnáxirno 02 (duas) casasdécirnais
apOs a vIrgula, acornpanhada de planilha de forrnaço de custos, conforme rnodelo constante do
anexo deste edital, sob pena de desclassificação.
7.1.3 Deverá ser elaborado o cronograrna fisico/Financeiro, conforrne rnodelO constante do anexo
deste edital, sob pena de desclassificaçao.
7.1.4 - Declaraço de que os preps propostos correspondern a todas as etapas do objeto, com
materiais, rnão de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaço.
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7.1.5 - 0 critério para reajuste de preços e atualizaço financeira de pagamentos efetuados em
atraso, obedecerá as disposiçoes da legislaçäo vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, corn
identificaçao do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF.

8. Dls poslçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A•apresentaçâo da proposta de preços na licitação será considerada corno evidéncia de que a
proponente exarninou cornpletarnente os mernoriais, as especificaçöes e demais documentos, que
os cornparou entre si e que obteve as inforrnaçôes necessárias e satisfatOrias sobre qualquer
ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitação Ihe
perrnitirarn preparar urna proposta de preços completa e satisfatOria.

9. RECEPçAO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissäo de licitaçäo receberá 05 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntarnente corn os
representantes, que assim o desejarem, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a
documentaçao que será submetida ao exame da comissão de licitação e das proponentes
interessadas;
9.2. Juntarnente corn o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante
da proponente, se nâo for rnernbro integrante da diretoria da rnesrna e/ou sócio, e querendo
participar ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessäo, deverá
apresentar a cornissäo de licitação a credencial que Ihe outorga poder legal junto a rnesrna. Esta
deverá ser comprovada através do modelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de
procuraçào passada em cartório;
9.3. Urna mesrna pessoa nao poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora rnarcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, rnais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhuma hipôtese, será concedido prazo para apresentaçao ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n 9s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério,
a comissão de licitação poderá solicitar informaçOes ou esclarecirnentos cornplementares que
julgar necessários, bem corno, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a mesrna
apresentá-lo nurn prazo máximo des (cinco) dias, desde que n5o altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela cornissão de licitação e pelos presentes que assirn o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitaçäo e a
data da sessão de abertura dos envelopes n 2 2 sero comunicados as proponentes através dos
meios usuais de comunicaçäo (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Seri lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as
reclamaçOes, impugnaçöes e dernais ocorrèncias;

10.ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1. Näo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou
em desacordo corn este edital,.exceto no que diz respeito ao subitern 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrão e/ou corn prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitaçao.
10.3. Näo seräo aceitos protocolos em substituição a docurnentos.
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10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçâo atenda as exigências
estabelecidas no edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Cornissäo de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentaçäo de nova documentaçâo.
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que não esteja corn prazo de validade em
plena vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b) Colocar docurnentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaraçäo ou documentaço que contenha qualquer vicio de ordem formal;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serào abertos os envelopes n 9 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o
prazo sern interposição de recurso, ou tenha havido desisténcia expressa, ou após o julgamento
dos recursos interpostos.
11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n 2 2, a comissäo de licitaço
devolverá, mediante recibo, as proponentes nào-habilitadas as respectivos envelopes n 2 2
fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada näo se fizer representar neste ato, o
envelope n 2 2 será devolvido através dos meios convencionais, após a hornologação da licitação.
11.3. Na data aprazada, a cornissão de licitaçäo procederá a abertura dos envelopes n° 2 das
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o norne da proponente, o objeto, o preço global, o
prazo de execuçao e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissäo de
licitaçô e pelos representantes das proponentes presentes que assirn o desejarem.

12.JULGAMENTO E cLAsslFlcAçAo DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão class ificadas as propostas pela ordern crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, coma critério de
desempate, preferencia de contrataçäo para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIcia, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte
forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Inciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia ütil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto serã adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória,
para o exercIcio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipOtese da näo-contratação no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado sera adjudicadfl5i
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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12.5 Este favorecimento do empato ficticio sornente se aplicará quando a melhor oferta inicial nào
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13. PREO MAXIMO I FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço máximo global, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e .48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de
21/06/93, é de ate R$ 253.735,81 (duzentos e cinquenta e tres mil, setecentos e trinta e cinco reals e
oltenta e urn centavos).
13.2. Os pagamentqs serão efetuados mensalmente, sempre ate o 10 2 dia Otil do mês
subsequente ao da realizaço dos serviços, mediante apresentação dos docurnentos de cobrança
contratualmente definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.
13.3. 0 critérlo de reajustarnento de preços observará a formula constante, tarnbém, dos Anexos
deste Edital.
13.4. 0 MUNIC1PIO efetuará o pagamento a empresa contratada, de acordo corn as rnediçOes
realizadas pelo setor de engenharia do municipio.
13.5. Constatando-se o recebirnento definitivo pelo fiscal de contrato, o MunicIpio efetuará o
pagarnento a ernpresa contratada por rnediçào mensal, em ate 10 (dez) dias apOs o aceite pela
fiscalizaçäo.
13.6. 0 pagarnento será efetuado conforrne rnedição e cornprovação da execuç5o do fIsico-
financeira, conforrne cronograrnas fIsicos da obra, mediço realizada pelo CONTRATANTE corn.,
apresentaçäo de GFIP'S corn a cornprovação de recolhirnento dos tributos e encargos trabaihistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bern como cornprovaçào do
pagarnento dos salários e demonstrativo da folha de pagarnento dos trabalhadores envolvidos na
obra.
13.7. Condiçöes mInirnas de pagamento:

12 Pagarnento
• Matricula da obra - CCI Cadastro Especifico no INSS
• ART de execução
• Cornprovante de garantia contratual
• Alvará de construço e/ou Ordern de Serviços

Ultimo pagamento:
• CND da obra

.. Terrno de recebimento provisório
• Certido de conclusão de obra
• Apresen tar documentaçäo e registro dos atos e fatos relativos a execuçôo (diário

de obras, memorandos, mediçöesfotos).
• Após cada rnediçäo, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os docurnentos

abaixo indicados, sob pena de não Ihe ser efetuado pagamento:
I - Declaracao que a ernpresa contratada possui escrituraçào contábil regular e que o valor do

material contratualrnente estabelecido e destacado na fatura nào é superior ao de
aquisição, cornprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 2 . 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firrnada por contador devidarnente
habilitado e pelo responsável legal da ernpresa contratada - modelo da declaração
constante do Anexo VIII do presente Edital;
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H - Qs valores de material ou de equiparhentos, fornecidos pela contratada, devero ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n. 9 . 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retençäo dos 11% a previdência social sobre o valor da m50-de-obra.

13.8. Quando da ültima medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certido
Negativa de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não Ihe ser efetuado o pagamento
correspondente.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisOes proferidas pela Comissäo da Licitaçào, caberá recurso por parte dos
participantes desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n Q 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias áteis,
contados da data de divulgaçào da deciso da comissäo de licitação. Para todos os efeitos
lurIdicos, as decisöes proferidas pela comisso de Licitaçào, serão havidas como publicadas e
notificadas as licitantes, corn o simples assentarnento a ata, se presentes Os prepostos dos
licitantes no ato em que for adotada a decisào, ou mediante a publicação em órgäo oficial exigivel.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitaçäo e julgamento das propostas terão efeito
suspensivo. Os demais recursos interpostos seräo recebidos sem efeito suspensivo, porém, a
autoridade competente, poderá por razOes de interesse püblico, atribuir-Ihe eficécia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15. PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administraçao,
relativamente a inobservância das exigências e obrigaçöes concernentes ao objeto da presente
licitaç5o.

16—DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Adrninistraço do MunicIpio
de Pato Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em
anexo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocação.
16.1.a: Decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratada deveré apresentar junto
ao Departamento de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execuçào, devidamente
recoihida.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriço, as instruçOes contidas
neste edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuIdo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4 - A nào assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo,
dentro do prazo estabelecido, implicará em sua elirninação, ficando sujeita as sançäes previstas
nos artigos 81 a 87 da Lei n28.666/93.
16.5 - Na hipOtese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta e
assinar 0 respectivo contrato, 0 MunicIpio poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classiflcada, .e
assim sucessivamente, nas mesmas condiçöes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela
revogaçäo da presente Concorréncia.
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17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplencia de cláusulas ou condiçôes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fiscalizaçao;
c) E demais hipoteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

17.2. A rescisão do .CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuraçäo de perdas e danos e a aplicação das demais providências legais
cab Iveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Páblica, mediante
comunicaçao prévia por escritp de 30 (trinta) dias.

18. FIscALIzAçAo
18.1. A fiscalizaçao será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DlsposIcOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a ticitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer 0
objeto e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conlulo;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1 2 ), sem implicar na alteração dos preços ofertados,
obedecidos os limites legais;
19.3. A participaçâo nesta licitação implica a aceitaçào integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissào de Iicitação, a seu exciusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaçäo, esciarecimento ou dado, fornecidos
verbalmente por empregados do licitador não serão considerados como argumento para
impugnaçöes, reclamaçOes, reivindicaçOes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detaihe que se mencione em um e se omita em
outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderäo pela fidelidade das informaçoes e
documentos apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a
Administração ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionários, na prestação dos
serviços, ficando isenta a administração de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrencia dos mesmos;
19.9. A homologaçao do resultado desta iicitaçao não implicará obrigação de assinatura do
Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento;
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19.11. caso alguma data prevista para a realização de procedimentos da presente licitação seja
declarada feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serào realizados no primeiro dia 6th
subsequente;
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissâo de Licitaçào do MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS 0RçAMENTARI05
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes DotaçOes Orçathentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
1545113001006— Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.9051.02-5676—GaIerias Pluviais

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos dez dias do hiês de
julho de 2014.

Prefeito do Mu icIplo

I Processo Licitat6r1

I Foiha no_c02 LI

L	 PatoBragado.PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

ANEXO I

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DL ENQUADRAMENTO

Declaramos para as fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade  instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob a regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefIcios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

	

Local, em _de 	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

E sso Licitat6rjo I
C < 5
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ANEXO II

A Comissäo Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECI.ARAçA0 DE IDONEIDADE

Declaramos para os tins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que no fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder POblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

Local, ern	 de 	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

=n
1—C)

Licifat&j:
Foiha n° CQ (
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ANEXO III

A Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE RESPONSABILIDADETRABAIHISTA

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de 	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

I Ic I to rio
Foil,8

Pato Bra gado
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ANEXO IV

A Comissâo Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECL.ARAçA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAçAO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatOrio, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que
recebemos Os documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçöes e condiçOes locais
para o cumprimento das obrigaçOes objeto da licitaçâo.

i$	 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo Licitjtorjol
Foiha 
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ANEXO V

A Comissao Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que asslimimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execuço dos serviços e/ou entrega dos materiais objeta da
presente licitação.

Por ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

=no
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ANEXO VI

A Comissäo Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para Os fins dé direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo LicitatOrjol
IFoIhan°
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ANEXO VII

A Comissäo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DEcLARAçA0 DE 0BRIGAç6E5

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a.
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa
for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o perlodo da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório	 supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob o n.2
e Identidade sob Registro Gera] n. Q 	 devidamente inscrito junto ao
CREA/CAU sob o n.2

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veIculos, ferramentas e materiais necessários para

a perfeita realizaçao dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civel, criminal e administrativa por quaisquer danos
ou ilIcitos originados em decorrência da execuçào dos serviços.

Por ser a expressào da verdade, firmamos a presente.

,em_de ___________ de 2014.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)

• IFProcesso Licitatorio

oiha n o
 Pato Bragado PR
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ANEXO VIII

DEcI.ARAcA0 DE INFORMAç6E5

Razão Social da proponente_

Endereço___________________

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_________________

lnscriçào Estadual____________

Irtscriçâo Municipal/ISS (Alvará

CEP

Estado

Instituição Financeira/Banco	 Conta Corrente	 Agenda__________

N Q do Telefone	 N2 de fax da empresa

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato______________________

Função do Responsável

Endereço do Responsável Lega

emissor

ail:

Local e data	 I____

Assinatura e ldentificaço do
Responsável legal e da empresa

•	 fSSOLjCjtatOrj1

Pato Bragado - PR
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ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

A Comisso de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. 9 .........../2014

Prezados Senhores:

A empresa 	 estabelecida na (Rua, Av...................., n.9........), na Cidade
de	 . Estado de	 , inscrita no CNPJ sob n2.

apresenta sua proposta comercial relativa a Iicitação, na modalidade de
TOMADA DE PREços, n 2. ____/2014, para  (descricäo sucinta do objeto), conforme
edital de Iicitaçâo e seus anexos, nas seguintes condiçOes:

a) Especificaçao do objeto, observadas as caracterIsticas minirnas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b) As especificaçoes dos Serviços estão contidas nos anexos, memorials descritivos, orçamentos,
cronograma fisico-financeiro e projetos.
c)valor global da proposta;

• DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administraço, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contrataço.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçâes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão püblica.	 J Processo Licjtat6ri}J Folha flOflO)Q)

(__Pato Bragado - PH
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Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate ......dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão daordem de serviços.

085.: Segue Cópia digital do pro posta corn as planilhas e cronograrna.

As condiçöes de pagamento são as constantes no edital de licitaço, na modalidade de TOMADA
DE PREOS n 2 . ____/2014.

em	 de	 de 2014.

(assinatura do representante legal da proponente)

Processo Licitatorio
Folha
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ANEXO XI
CONTRATO N.
TOMADA DE PREOS N. ....../2014

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE . ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no
CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RO n 9 903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, residente e dorniciliado
na Avenida Continental ) n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

C0NTRATADA	 ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado
na ..................................CEP ......................acordarn e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de
21 dejunho de 2093, suas alteraçöes subseqUentes e legislaço pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE PREcOS.
N. 2 008/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, définidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das
partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Execuçäo de 1.242,48 metros lineares de Galeria de Aguas Pluviais, as margens da PR 495, trajeto compreendido entre
o Lago Municipal ate o Lotearnento Industrial, MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Parágrafo Unico: A CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as especificaçOes e toda a docurnentaç5o da
Iicitaço respectiva e se declara em condiçoes de executar os serviços em estrita observância corn o indicado no
projeto, nas especificaçöes e na docurnentaço levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tornada de Preços

/2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazern parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessern transcritos, Os seguintes documentos:
I -	 Edital de TOMADA DE PREOS n.° ......./2014; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de ........

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExECucAo
Os serviços e rnateriais necessários a conclusao da obra, objeto deste contrato, sero executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conformidade corn as especificaçöes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS
n. 2 ...../2014, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANcA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIzAcA0E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram
executados de acordo corn c previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 1- 0 recebirnento no exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança corn que deverá ser
entregue o objeto contratado.
§ 2 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada
peas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32 . Todas as ocorréncias que vierern a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser cornunicadas,
irnediatarnente e por escrito, a Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo

in Cut JU
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competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprirnentos, o fiscal do contrato poderá, prirneiramente,
cornunicar oficialmente a empresa sabre o problerna ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo,
corn ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicaçào a Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 49 • Pela execução dos serviços e fornecirnento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNIC1PIO pagarâ a
CONTRATADA, a irnportância de R$........(....), par rnediço mensal, em ate 10 (dez) dias após 0 aceite pela fiscalização,
conforrnê tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL

	

MATERIAL	 R$.............
MAO-OE-OBRA
TOTAL	 R$.............

§ 52 No preço apresentado nesta cláusula jâ estho inclusas as despesas corn impostos, seguro, taxas ë demais
encargos necessários a execuço do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO
0 pagarnento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a CONTRATADA par rnediçäo mensal,
mediante a apresentação, par parte da CONTRATADA dos seguintes docurnentos:

Declaraçäo que a empresa contratada possui escrituraçao contébil regular e que o valor do material
contratualrnente estabelecido e destacado na fatura no é superior ao de aquisiço, comprovado par
docurnento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN fl. 2 71, de 10/05/2002), encontra-se devidarnente contabilizado,
firmado par contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.
Os valores de material ou de equiparnentos, fornecidos pela contratada, deveräo ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestaç5o de serviços, de acordo corn o valor discrirninado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN N O . 69, de 10/05/2002), para fins de retenção dos 11% para a previdência social sabre o
valor da mão-de-obra.

III- Certidão negativa de débitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a ültima medição.
IV- Alvará de construção
V- Laudo de rnedição da obra, contendo a especificaço e quantificaçäo dos serviços executados, devidarnente

datados e assinados pela fiscalização.
VI- Cornprovantes de que 0 contrato se mantérn em situaçäo regular no cornprirnento dos encargos sociais.

- Parágrafo Primeiro.
O pagamento será efetuado conforrne rnediçäo condicionada ao repasse do Governo Federal e comprovaço dos
cronograrnas fIsicos da obra, rnedição realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentaço de GFIP'S corn a
comprovação de recolhimento dos tributes e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na
execuçäo da obra, bern come cornprovação do pagarnento dos salários e demonstrative da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condiçôes mInirnas de pagamento:

12 Pagarnento

	

•	 Matricula da obra —CEI Cadastro Especifico no INSS
• ART deexecução
• Comprovante de garantia contratual
• Alvaré de construço

Ultimo pagamento:
• CND da obra
• Terrno de recebirnento provisOrio

	

•	 Certidão de conclusao de obra
A presentar documentação e registro dos atos e fatos relativos a execução (diário de obras,
memorandos, mediçôesfotos,..)

Fpato

(arantia devolvida a Contratada após terrno de recebimento definitivo. 	 ocesso Licitatorjo

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 	 ha
Braaado..pR
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A contratada obria-se a entregar a obra conclulda, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, dentro de....
( .......... ) dias corridos, contados a partir da emisso da ordem de serviço.

Parágrafo 'nico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em ate 05 (cinco) dias corridos após a emisso
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Püblicos.

CLAUSULA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PR0RROGAcA0 DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do MunicIpio, desde que preenchidos Os requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICIPIO acornpanhará a execuço da obra em todas as suas fases, registrando as ocorréncias no
DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execuço, emitirá 0 Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado
pela fiscalização do MUNICIPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICIPIO constituirá Comisso
para vistoriar a obra e, constatando a sua adequaço aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas
partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSIJLA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materials par ela fornecidos e a mäo-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as especificaçOes aqui estabelecidas e também 0 disposto no art.
618 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOE5 OA CONTRA TA DA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da CONTRATADA:
- Fornecer par sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planilhas de
quantitativos pelo MUNICIPIO, porém constantes das especificaçôes fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

H - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçOes trabalhistas, securitérias, previdenclérias, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, relativos a mâo-de-obra e materials utilizados, bem como as
decorrentes de responsabilidade civil em geral;

H - Responsabilizar-se par qualquer dano ou prejuizo causado as instalaçöes e ao pessoal do MUNIC1PIO ou
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre 51 os desenhos, quantitativos e especificaçbes
envolvidas dando conhecimento a fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros,
omissôes ou düvidas, deverá apresentar proposta de soluçöes, cabendo a fiscalização aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V - Assurnir exclusiva responsabilidade por todos as prejuIzos que causar ao Municipio de Pato Bragado, par
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificaçöes, projetos e prazo de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materlais e equipamentos, ate o local da obra;
VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representã-la na execução do contrato e acompanhar as

trabaihos de recebimento da obra;
VIII -	 Os serviços deverão ser executados em consonância corn o memorial descritivo, corn qualidade compativel

com as normas vigentes;
IX -	 Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualguer tempo pelo

CONTRATANTE;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00 a-Q	 -"-Itatullu
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X -	 Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorréncia da
mesma, inclusive decorrente de auséncia de sinalizaço ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter aqualificaçäo técnica apresentada por ocasio do processo licitatório durante
toda a duraço do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicaçäo previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII -	 Todos as recursos fIsicos, humanos e materiais necessários a execuço dos serviços contratados serão

fornecidos pela CONTRATADA, que será responsãvel pela quantidade, qualidade e utilizaçào.
XIV -	 Providenciar as alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários a execução e liberação

da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser Iavrado pela Fiscalização;
XV - Manter contatoscom o MUNIC1PIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados

pela urgéncia, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (trés)
dias óteis;

XVI - Manter em cam patibilidade corn as obrigaçôes par ela assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e
quaiificaçflo exigidas no Edital de TOMI4DA DE PREOS n. 9 CP- 01012014, durante a execuçâo deste
contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçOEs DO MUNICIPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes do da CONTRATANTE, afim de
viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:

Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II -	 Acompanhar e fiscalizar osserviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras,

sendo que a tiscalização periódica no implica na aceitaçào tácita de etapas e serviços executados;
in
	

Realizar os trabaihos de aceitaço e recebimento, na época oportuna, emitindo as respectivos termos e
registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçäo da obra;
c) Prazo para execuço da obra;
d) Data do inicio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabaihar, por casos

fortuitos ou de força major;
e) Substituiçäo de desenhos ou especificaçöes;
f)Düvidas, alteraçôes e definiçOes;
g) lnIcio e término dos principais serviços;
h) ComunicaçOes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.

IV - Efetuar a retenço da contribuição previdenciária de 11% (onze par cento) sabre o valor da mäo-de-obra
incidente par ocasião do pagamento e recoiher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas
lnstruçöes Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos os elementos e prestar todas as informaçöes necessãrias a execução do objeto; 	 -
VI -	 Exercer a fiscalização dos serviços par servidores especialmente designados e documentar as ocorréncias

havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente

serviços prestados;
VIII -	 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos àexecução do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execuço do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia, cauçäo em dinheiro
ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco par cento) do valor total deste contrato, comprometendo-se a
apresentar a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de fiança bancãria junto ao Setor de Compras do
Municipio, em ate 15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Parágrafo Onico. A devoluçäo da cauço em dinheiro do contrato será feita mediante a apresentaço de:

Termo de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaração da própria area
responsãvel de que a obra foi executada nos padroes técnicos exigidos, quando näo seja possivel por fatores
fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

-	
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II-	 Certictho Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da Internet, fica
condicionada a verificação de sua validade.

CLAUSULADECIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES
o atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagarnento de rnulta de 0,1% (zero virgula urn
por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre
o valor total do contrato, isentando, em conseqüência, 0 MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo,
relativos ao perfodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da
obra, sendo aplicada, cumulativamente corn a rnulta por atraso, aquela correspondente a penalidade por inexecução
parcial ou total, conforme o caso:

§ 1. Havendo atraso de pagamento, pagará o Municipio ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero
virgula urn por cento) por dia de atraso, lirnitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sobre o valor da parcela em atraso.
§ 2. A inexecuço parcial do ajuste ou execuçäo parcial em desacordo corn o presente Edital, irnplica no pagamento
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 39 • A inexecuço total do ajuste ou execução total em desacordo corn o presente Edital, implica no pagarnento de
multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 42• A aplicaçäo de multa, a ser determinada pelo Municipio, após regular procediniento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, nào exclui a possibilidade de aplicação de outras sançöes previstas no art. 87 da Lei
8.666/93 e alteraçOes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrurnento contratual será rescindido:

Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sern prévia autorizaçào do MUNICIPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularrnente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou rnodificar sua finalidade de modo que, a juizo do MUNICIPIO, prejudique a

execução do contrato;
d) Reduzir, sern antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior, a 10 (dez) dias consecutivos, o

ritrno dos trabalhos ou não cumprir o cronograrna de execuço dos serviços contratados, de modo a
irnpossibilitar a sua concluso dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sern a devida autorização escrita, näo observar as especificaçOes técnicas de qualidade do material de
execuço, após adverténcia por escrito da fiscalizaçäo do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando 0 MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçOes estabelecidas neste
contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido ern especial interesse do MUNICIPIO, poderá o presente
contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenizaço por parte do MUNICIPIO.
§ 2. Quando a resciso se der pelo motivo previsto no item II, persistirã a responsabilidade do MUNICIPIO pelo
pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32• Quando a CONTRATADA der causa a rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor
contratual e dernais penalidades previstas, fica sujeita a urna das seguintes sançöes:

-	 Advertência;
II -	 Suspensão temporária de participaço em licitação e impedimento de contratar corn o MUNICIPIO, pelo prazo

de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E F0RA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislaço civil, devero ser notificados e comprovados ao
MUNICIPIO, dentro de OS (cinco) dias üteis de suas ocorrências e constarem devidarnente registrados no Diário de
Obras e ern sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução.

frroce
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA DECIMA SEXTA— DA DESPESA 0RcAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotaço Orçamentària fl.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
267821350.1.008 - Pavimentaçao, Restauração e Cascalbamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.02— 5615— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, como o
ünico competente para serem dirimidas todas as dvidas que porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam opresente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos....de .....................de 2014.

MUNICIPIO

EMPRESA VENCEDORA
CONTRATADA

Testemunhas;

1)

2)

[Folh:aanoQj}
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO XII

TERMO DE RENUNCIA

A Cbmissäo Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente	 . abaixo assinada, participante da licitação
modalidade  por seu representante credenciado, declara, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa
que representa, que não pretende recorrer da decisäo da Comisso de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação e próposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente,
ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, corn o curso do
procedimento licitatório.

de	 de 2014.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa näo se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada

Process	 it
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
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ANEXO XIII

ORDEM DE SERVIOS

Pela presente Ordem de Serviços o MunicIpio de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contrataçâo de 	 objeto da proposta de

	

da	 empresa 	 CNPJ	 fl.2
corn sede na	 -, na Cidade de

Estado de 	 adjucatária da Iicitaçào na rnodalidade
de Tomada de Preços n. 2	/2014.

Integram e completarn a presente Ordern de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condiçOes expressas no edital de Tornada de Preços N.
____/2014, juntamente corn seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada ern

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei n. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes e Iegislaçào pertinente e pelos preceitos de direito pOblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os princIpios da teoria geral dos contratos e as disposiçOes de
direito privado.

	

em _de	 de 2014.

(assinatura da autoridade competente)

Processo Licitaforjo
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http://creaweb.crea-pr.arg.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPG...

CREA-PR Conseiho Regional de Engenharia e AQronomia do	 ART No 20142789846
Paraná	 kibra ou Serviço TecnicoAn to 	 de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496177	 ART Principal
Valorize sua ProfissaO: Manienha as Projelos no Obra

2a VIA - ORGAOS PUBLICOS
Esta ART somente tera validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitacao
bancaria.
Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPF:025.637.729-40)	 NO Carteira: PR-30630/D
Titulo Formaçao Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, 	 NO Vista Crea: -
Empresa contratada:	 ,	 '	 NO Registro:
Contratante: PREFEITLJRADO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 	 CPF/CNPJ: 95.719.472/0001-05
Endereço:AV WILLY BARTH 2685 CENTRO
CEP: 85946000 PATO BRAGADO PR Fone: 3282-1355
Local da Obra: MARGENS DA PR 495	 Quadra:***	 Lote:***
SUBURBANO - PATO BRAGADO PR	 CEP: 85948000

Yipo de Contrato 4 PRESTAçAODE SERVIQQS 	 Dimenso METRO
Ativ. Tecnica	 2 ESTUDO, FLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAQOES
Area de Camp. 1206 OBRAS.DE DRENAGEM
Tipo Obra/Serv 215 GALERIAS/BUEIROS
Serviços	 035 PROJETO.
contratados

Dados Compl.

Guia N
ART NO
20142769846

Outras lntormaçOes Sabre a natureza dos serviços contratad
ELABORAQAO DE PROJETOS TECNICOS PARA FINS DE
DAPR-495

COM TUBuLAcA0 DE 40 PM 60 CM E 80 CM, COM BOCA DE LOBO,'
COLETORA.

AfisMtura do Con)lan'teAss atury

•	 /
2- VIA - ORGAOS P(JBLICOS'bestina-se a apresentação nos Orgäcjs d
Central de lnformacOes do CREA-PR 0600 410067
A autenticaçao deste documento podera ser consultada atraves\do

Data Inicio	 30/06/2014
Data Conclusão 	 30110/2014

VIr Taxa R$ 63,64 Entidade de Classe 349

vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc
GALERIA JUNTO AS MARGENS

DE PAS,/	

CreaWeb 1.08

CAIXA Insp.: 4340
30/06/2014

pUblica, cartarios e outros.

CLAUSLJLA COMPROMISSORIA: Qualquor conflito ou Iltiglo orlginado do proØnte cor
ou execuçäo, sera deflnitivamente resolvido por arbitragern, do acordo cojn/a Lel n°
Camara do Modlacao e kbltragérn do Consolho Regional do Engonharia o/Aonomia
Zarnenhof 35, Alto do Gloria, Cpritiba, Parana [Central do InformaçOos OeftO-4100671,
Arbitragern. Ao optate. polpfnserçao do presents clAusula nests contrto,/as parteE
concordar, ejii)espocJjt9 ^pressalliente, corn Os SOUS tormos".	 / I	 I

tt/Propnctáriof 
i	

.

adesso a Arbitr44i as assiritifuras das panes são obrigatOnias.

isive no tocanto a sua interprotacao
23 do setombro do 1996, atravGs do
- CMA CREA-PR, localizada a Rua Dr.

rrnldado corn o sou Regularnonto do
conhecor 0 referido Regularnento e

lb
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CRITERIOS E PARAMETROS ADOTADOS
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CONSIDERAçOES SOBRE 0 PRO.JETO

O projeto exposto neste trabaiho visa atender toda a água provenientes da CICLOVIA ser
PAVIMENTADA, CANTEIRO ENTRE PR-495 E CICLOVIA, Localizado nas
MARGENS DA PR-495, do MunicIpio de PATO BRAGADO-PR, corn galeria, conforme
projeto anexo, corn caixa de ligaçAo e boca de lobo e ate TUBULAAO EXISTENTE.

Para realizaçAo deste levou-se ern consideraçào a area de influencia, DO TREVO DE
ACESSO AO PARQUE INDUSTRIAL, MEIA PISTA DA PR-495, CICLOVIA e
I O(DEZ) METROS DE LARGURA PARA AREA COM vEcJETAcAO RASTETRA,
sabendo que nos arredores existe plantio de grarna.

3

rProcesso Licitatorio

I Foiha n°_OS\
L Pato Bragado - PR



1. MEMORIAL

1.1.BASE DE DADOS

Planialtimetria

O presente projeto utilizou levantamento topográfico, na escala 1:2000. A presente base
seth utilizada para apresentacâo do projeto, porém a mediçao dos serviços deverá ser
baseada no levantamento dos perfis executivos, que seräo efetuados pela executora das
obras e fiscalizada pela prefeitura.

1.2.cONDTçOE5 DOS TALUDES RECEPTORES

As Aguas drenadas pelo coletor principal, são conduzidas por emissário e são lançadas
em local corn baixa declividade, que não apresenta risco de erosAo. 0 coletor principal,
a ser executado deverá ter como destino final TUBULAAO EXISTENTE.

DADOS E PARAMEIROS BASICOS DO PROJETO

1.3.1.M6todo de dirnensionamento

Para a determinaçAo das vazOes, foi utilizado o método Racional, uma vez que para o
presente caso, as bacias contribuintes são pequenas(menor que 5Km2). A rnaioria da
bibliografla existente recomenda a utilizaçAo deste método, que consiste no emprego da
seguinte formula:

Q: c.C.I.A

Onde:

Q: vazão do projeto( m3/s)
e:coeficiente de distribuiçAo da precipitaçAo( considerar igual a 1, pois as bacias de
contribuiçAO são relativamente pequenas, podendo ser desprezados o efeito de dispersão
das chuvas.).
C: coeficiente de escoamento superficial.
I: intensidade de precipitacAo pluviométrica( m3/s.ha);
A: area da bacia contribuinte(ha).

[
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1.3.2. Coeficiente de escoarnento superficial

Para a deterrninaçâo do coeficiente de escoamento superficial, considerou-se valores
determinados para cada tipo de cobertura do terreno, no caso, foram adotados os
seguintes valores principais;

-C: 0,30 parr areas nAo pavimentadas
-C: 0,90 para areas pavirnentadas ou cobertas.

Para simpliflcaçAo do cálculo, foi determinado urn coeficiente médio, representando as
Areas cobertas, as ruas corn pavirnentação asfálticas, calçadas revestidas, e uma faixa
lateral continua corn 10 metros de largura em ambos us lados da rua e, representando as
Areas perrneávis, as areas intemas dos quarteirOes.

Cm: (Cl *A1+C2*A2)/At

C  *A I = arda contribuinte pavimentada
C2*A2= ára contribuinte nâo pavimentada
At area total

1.3.3. Intensidade de precipitacAo

Para a deterninaçao da intensidade da precipitaçAo foi utilizada equaçAo baseada em
dados pluviograficos confiáveis e corn relativo perlodo de observaçOes que possibilitam
seguranca no dimensionamento.

Para o presenth projeto foi utilizada a equaçAo de chuvas de PALOTINA, que apresenta
praticarnente as mesrnas isoetas de PATO BRAGADO-PR.

1.3.4. Tempo de Recorréncia

o tempo dé
sistema, asslir
e conseqUeht
elevado dasol

Desta forrn4:i
emissarios eii
Assirn para:J
faz necessái'
intensidadej

corréncia é adotado de acordo corn a segurança que se quer dar ao
quanto major este tempo, maior será a intensidade das chuvas de projeto
nente major a seguranca do sistema, o que irnplica em custo mais

urn tempo de recorréncia de 10 anos para a rede de galerias e

o de dados da chuva em projetos de Engenharia de Drenagern, se
er a relaçào entre as quatros caracteristicas fundarnentais da chuva
frequôncia e distribuiçâo.
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A relaçao entre a iitensidade, duraçAo e freqiiência pode ser representada graficarnente
ou através de urna equacào, que tern como formula geral:

I: K*Tr / (t+10)
Onde:
1: intensidade de precipitacão máxima( mm/h)
Tr: tempo de recorrência(anos)
t: tempo de duraçAo da chuva(min)
K,to,m,n: parâmêtros determinados para a estaçäo pluviornétrica

A seguir apresentarernos a equacäo de chuva intensa desenvolvida para o Municipio de
Umuarama utilizada neste projeto.

Nas equacOes de chuvas intensas, entrar corn o tempo de recorréncia Tr em anos de
duraçäo da chuva em rninutos, obtendo a intensidade da chuva em mm/h. Para obter o
resultado em litros/segundo*hectare, basta multiplicar a o resultado da formula pór
2,77.

PALOTINA

I: 2.737,79 /(t+29)0,833

1.3.5. Tempo de Conbéntraçào
IT!

O valpr da intensidade, da precipitaçào a ser adotada em cada seçâo dependera, além do
teinpd:de'récorrência; tdmbem do tempo de concentraçAo.

O.jtetho de concentraçào, numa deterrninada seçAo de galerias foi calculado pela
seguinte formula	 I

tste

Untie:' •.
td: tempo deconceitração
te: tempo de escoamento nas galerias ate a seçäo considerada.
ts: tempo de escoan ento superficial

Para a determinaçâo do tempo de escoamento superficial inicial existem formulas e
recomendaOes pára ete tempo fique este 5 e 20 minutos. A adoção de ts: 10 rninutos é
considerada satisfatóha, e recornendada pela bibliografia para o uso no
desenvolvittiento dei 	de galerias pluviais.

I X 	 iii	

•-''	
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1.3.6. Area de contribuiggo

A area contribuintè é dividida levando em conta a topografla e o esquema de drenagem.
Seu cálculo e feito com razoável precisão, a partir da planta planialtimétrica que contém
o arruameñto earn a sistema de drenagem proposto.

1.3.7. Método de bimensionamento dos coletores

Para o dimépsionamento dos coletores foi utilizada a formula de Manning

V:( R213 * 11/2) /n onde

V: ve1ocidae de escoamento em m/s
R: raio hidráulico da seçAo de vazão em urn,
1: declividade superfitial de linha d'água
n: coeficiente de rugosidade( ii: 0,015 p1 tubos de concreto)

Os tubos são dimensionados a seção plena, e as velocidades lirnites adotadas são:

Velocidade minima: 0,75 m/s( nos tubos de diâmetros de 0,40 m e 0,60 m, em regiOes
de solos facilmente carreáveis, procurou-se, sempre que posivel, adotar declividade
minima de 1% paraimpedir o assorearnento dos mesmos).

Velocidade máxinia: 5 m/s (pesquisa contratada junto a Universidade Católica do
Paraná, conclul que pode ser aumentada para 7 m/s). 0 aumento deste limite máximo
acarreta a redução do diâmetro e consequentemente dos acessOrios das redes das
galerias de Aguas pluviais a serem implantadas, reduzindo os custos das obras.

1.3.8. Sarjeths

o calculo de verificação de superficie das sarjetas foi desenvolvido para os
criticos e consiste numa comparaçAo entre a vazAo de solicitação, determinada pelo
método Raeional, e a vazAo correspondente a cota maxima de alagamento, definida
como sendo aquela a partir da qual poderia ocorrer extravasarnento, calculada cam base
numa formula de canal, como a de Izzard, a seguir apresentada:



Q: 01375* y813 *j11*jII2	 onde:

Y: altura daáguana sarjetä em centrimetros
Z: inverso de declividade transversal do fundo da sarjeta
N: coeficiente de rugosidade
I: declividade longitudinal da sarjeta em m/m

1.3.9. Estruturas doSistema

I: Poços de Visita/queda

Foram ser utilizados pocos de visitas nos seguintes casos:

a) extremidades de montante
b) mudanças de direçào da galeria
c) jungbes de galeriais
d) mudanças de declividade
e) trechoslongos, de maneira que a distância entre dois pocos consecutivos fique em

torno de 120 metros, para efeitos de limpezas e inspeçâo das galerias.

Esses pocos foram aproveitados como caixas de recepçâo das águas das bocas de lobo.

Quando damudan4a de diâmetro nos poços, foram previstos rebaixamentos nos tubos
dèjusante,de modo a coincidir a geradriz superior da tubulaçao.

A rim . de eyitar vèlocidade excessivas nas galerias, onde a declividade do terreno é
niuio alth forarnprevisbs Poços de queda.

J[	 de:loho

"IL Lt
As btáasdeIobo fdram localizadas em ambos os lados das ruas, nas partes mais baixas
das 4uadra'.h niohtahte das esquinas e, em situaçOes intermediarias com a finalidade de
se e<'itar b'escoameno superficial em longas extensOes de ruas.
As cahalizaOe de ligaçAo entre as bocas de lobo e destas aos pocos de visitas terAo um
diâthetto d.0,40 in 

declividade minima de 1,0%.

12	 t::.r2
8
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A capacidade de engoliniento da boca de lobo é funçAo da inclinaçao longitudinal da
rua, da forma de seçAo transversal, da depressào ou näo junto a boca de lobo, das
aberturas destinadas ao tngolirnento, tanto laterals corn verticals, da existéncia de
defletores, etc.

Na pratica, devido a fa1hs de execuçâo e falta de manutençAo adequada adotou-se urn
espaçarnentO entre as bodas de lobo, de maneira clue a capacidade de engolimento de
cada unidade nâo qltrapasse de 60 I/s.

EsPEcIFIcAcAo DE MATERIAlS E SERVIOS

I: PRELIMINARIES

1.1. Objetivo

A presente especificaçao refere-se aos serviços necessários para execução de obras de
drenagcm e :cornbate a erosAo urbana, bern corno fixa as norrnas minirnas e indica as
principals cáracteristicas dos rnateriais a serern empregados.

1.2. Genera1idads

A execuçâo das obras obedecera as normas gerais da PREFEITURA, as normas e
instruçöes completarnentares que forern fomecidas pela Fiscalizaçäo e ao Projeto
constante dos desenhos a serern entregues pela PREFEITURA.

Cabera a empreiteira a responsabilidade da seguranca e da boa execução das obras,
flcandd a seu critério a elaboraçäo do planejarnento dos trabalhos bern corno a escolha
do equiparnento auxiliar de construçào, corno rnelhor lhe convier, A PREFEITURA,
entretantd, poderá exigir o equipamento rninirno, visando a obtençäo do ritirno de
trabalho programado e a perfeiçäo da execuço das obras.

2. DESCRIçAO DOS sERvJcos:

2.1. Genéralidades
2.1.1 A ernreiteira deverá permitir a FiscalizaçAo, espontãnea e de todas as formas,
desempenho das suas funçoes, dentro destas especificaçOes, do Contrato, e, nos casos
drnissds'ou ithprevisto, dentro das norrnas da boa técnica.

2.1.2.- A errnpreiteiradeverá colocar a disposiçAo da Fiscalizaçäo, todos os rneios, de
qualquer natureza, necessários e aptos a perrnitir o controle dos serviços executados e



daqueles em execuçäo, a inspecâo das instalaçOes de obras, dos materials e dos
equipamentos.

2.1 .3.-Ficam reservados a flscalizaçâo o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou nAo previsto no contrato, nestas EspecificacOes, no
projeto em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar
direta ou indiretamente, corn a obra em questäo.

Em caso de duvida, a FiscalizaçAo subrnetera a instância superior.

2.1.4.-Os trabaihos que forem rejeitados pela FiscalizaçAo deverao ser refeitos pela
Empreiteira, sern onus para a PREFEITURA. Qualquer trabaiho, alérn do especificado
no contrato, executado pela Empreiteira, sern autorizaçAo prévia, näo será pago pela
prefeitura.

2.1.5.-0 prazo da obra 6 irnprorrogavel, ressalvos os motivos de força major,
indepedenteda Empreiteira. Os motivos de força major que possarn justificar suspensào
da contagtn do prazo, sornente serAo considerados pela Fiscalizaço quando
apresentados na ocasiào das ocorréncias anormais.

11.6. A PREFEITURA, poderá suspender, por meios amigáveis ou nAo, a execuçAo da
obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos, técnicos de
segutança, disciplinares 'oq outros.

12-1nstalac6es e Serviços Preparatórios

Cànipreendem, de urn modo geral, os rneios necessários a execuçAo:

a) Forneimehto, transporte e instalaçAo de todas as máquiparnentos necessários para o
born andaménto das obras.

b) Barracôes para escritório, alojarnento, refeitório, depósito de materials, garagem,
bficina; etc. Dimensionados e localizados de modo a atender as necessidades reais

:da obra e sujeitos a aptovaço da fiscalizaçao.
C) Execuçao'de placas relativas a obra, de acordo corn os desenhos padrao do CREA,

ott outros :madelos que venharn a ser apresentados pela PREFEITURA, sendo
obrigatório . a colocaçAo e rnanutençAo das mesmas em cada frente de trabalho.

234Materiais a Emptegar

Germs

• T odos os materlais a serem empregados na obra deverào ser novos,
cornoMadeflte:deprinteira qualidade, e satisfazer rigorosamente a estas especificacOes.

:0 emprego de qualquer dos materials básicos adiante relacionados, estará sujeito a
Fiscdlizáçâo, cjue döciditá sobre a sua utilizaçao, face as Norrnas Técnicas Brasileiras, ou
laudos émitidb& porIaboratorios tecnológicos credenciados.
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A empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer material
impugnado pela fiscalizaçao , dentro de quarenta e oito horas, a contar da notiflcaçao
atinente ao assunto.

Quando as cdndiçoes locals tornarem aconselhável a alteraçäo de especiflcacAo de
qualquer material, este somente poderá ocorrer mediante autorização escrita da
Fiscalizaçao.

Quando os rna{eriais forem fornecidos pela PREFEITURA a Empreiteira será a ünica
responsável pela guarda e protecào dos mesmos, após o seu recebimento. Se por
negligéncia da Empreiteira, esses materials vierem a sofrer perda e danos, a PREFETTURA
devera ser indenizada, cabendo ao Engenheiro Fiscal tornar medidas necessárias a devida
indenizaçäo.

2.3.2-EspecificacOes

a)Agua'

Sornente deverá ser utilizada água potável, isenta de sais alcalinos, acidos on outros
substâncias que venham prejudicar a peça do concreto e da argamassa.

b) Areia

b.1) Para concreto

Será de granuloñietria media de jazida natural, quartzosa e limpa.
Deverá satisfazer a EB4 e as necessidades de dosagem para cada caso.

b.2) Para argamassa

\ Deverá ser f1n, peneirada, dejazida natural, quartzosa e limpa.

c)Aço

Seth do tipo'ihdkâdo no piojeto estrutural. As barras deverao ser bitoladas e limpas. Não
deveao possuir revestirnento de pintura, Oleo, argila ou ferrugens.

d)Briia

DVdppros,idocha sa nAo alterada. Bern classificada, limpa e isenta de pO, de
acord6 corn as EspecificaçOes Brasileiras EB4, de fratura angulosa, de superf'icie de fraturas

11
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e)Cimento Portland

o cirnento será de fabricaçao recente. So sendo aceito na obra corn acondicionamento da
fabrica, embalagern e rotulagern intactas, contendo a marca, o peso e o local de fabricaçAo,
indépendente de ensaios, seräo rejeitados, os sacos que se apresentarem empedrados.

f) Cal virgern

Será depositada na Ara e quando queirnada, será gorda, nào deixando resIduos. Deverá
ser extinta na obra, no minirno duas sernanas antes de set utilizada e, guardada em cavas,
coberta permanenternente corn água.

g) Cal Hidratada

Deverá ser depositada na obra na embalagern original da fábrica.

h) MadeiraH

Deverá ser utilizadà madeira de pinho ou de lei, corn dimensoes e qualidade que possarn
garantir a segurança aos operários.

i) Pedras

As pedras para utilizaçào no enrocarnento dos dissipadores on para concreto ciclOpico,
devérAo ser do tipo granilitico ou basáltico, limpas, corn dimensoes e formatos cornpatIveis
corn o fith a.queedestinarn:

j) Tubos

Os tubos deverao obedecer, no seu recebimento e emprego, as EspecificaçOes Brasileiras
e serAo suas arnostras subrnetidas aos testes exigidos pela ABNT. Através de exarne visual,
näo deverao apresentar irregularidades de fabricaçao, corno sejarn: fendas, faihas queimas,
bolhas, saliências, curvaturas, depressoes, etc..
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1) Peças Especiais

Entre peçaS especiais citamos as BOCAS DE LOBO, CAIXA DE LTGA(;A0 B
SARJETA, etc. SerAo executados em concreto armado ou em alvenaria de tijolos, e, em
cada peca, deverão ser observadas as cotas de entrada e de saida dos coletores ou ramais, as
cotas de fundo e as medidas constantes dos detalhes.

As sarjetas nào serâo executadas nesta etapa.

A execuçâo dos serviços deverá obedecer as recomendaçOes seguintes:

1.1 - Concreto

1.1 1 Concreto magro

Será, de modo geral para lastro em todas as peps que ficarem diretamente afixadas
no tërretiO 0 ttaçc5.será 1.3.6.

1.1.2— Coxcteto estrutural

.Deverá ter resistencias indicadas no projeto estrutural. Não serAo permitidas
concretagem sem prévio exame das formas por parte da Fisca!izaçAo, e cujo exame
estender-se-á as ferragens e materiais a serem utilizados.

'O&óontrole do concreto será feito inicialmente com dosagem base determinada pela
anãlise em Jaboratório dos materiais, cujas providéncias seräo da competência da firma
Empreitéita. Far-se-âo as correcOes nos traços, conforme os resultados obtidos pelo
romj,imento dos corpos de prova, também iniciativa de competência da empreiteira.

1 Na concretagem seth proibido vibrar o concreto pôr contato direto do vibrador na
armadura ou na foma.

1.1.3 —Dosagem

Adosagem tacional :poderá ser feita por qualquer método baseado na relaçAo água
cimento (A/C), desde que seja devidamente justificada e submetida a aprovacAo da
FiscaIizaAo,ë qig satisfaçaàs condiçOes seguintes:

a): k fixaçAo do fator A/C decorrerá da resisténcia desejada e das condiçOes
prti?uIarsde cada parte da obra.

13
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b) A relaçAo entre as quantidades de agregados miUdo e waüdo dependerá da natureza
dos materials e da consisténcia desejada, e será obtida por tentativa entre diversas
misturas.

1. 1.4 - Medida dos componentes

a) 0 cimento deverá set medido em peso, considerando-se o saco de cimento de 50
Kg, como base ou pensando-se as fraçOes quando for necessário usa-las.

b) A água devera set medida por meio de dispositivos automáticos apropriados, que
acompanham as betoneiras modernas, ou na falta destes, por qualquer outro método
usual. Quando se usar dispositivos automáticos, as medidas deverAo set verificadas
frequentemente, e, em certos casos, o erro nAo deverá set superior a 3% (a.N-1 art.
910).

c) os agregados, graüdo e miüdo, deverAo set medidos em volume, com padiolas
calibradas eein boascondiçOes. No caso do agregado miádo, o volume das padiolas
devera set corrigido devido a umidade.

1. 1.5 —Amassamento ou mistura

A betoneira deverá ter capacidade suficiente para amassar pelo menos o volume de
conreto resultante de um saco de 50 Kg. 0 amassamento mecânico devera set continuo e
durar pelo menos m minuto (trinta voltas completas do tambor mesclador da betoneira), a
contar do momento em que todos os componentes do concrete, tiveram sido lançados na
betoneira.

1.1.6—Curadecoiicreto:

As superfIcies de concreto deverao set mantidas permanentemente molhadas,
durante sete dias consecutivos, contados a partir da concretagem. 0 processo a set usado na
curadevera ser Øprovado 3e1a FiscalizaçAo.

JI..	 I
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1. 1.7 - Moldagern dos corpos de prova

Para cada 20m3 de concreto executado, será moldada urna série de seis corpos de
prova, sendo dois rompidos aos 7 dias, dois aos 14 dias e os outros aos 28 dias. Os corpos
serào numerados, anotando a Fiscalizaçao, no Iivro da obra, a correspondencia dos nUmeros
corn as partes da estrutura executadas corn o mesmo concreto, de modo que fique
perfeitamente definido na estrutura o volume de concreto correspondente a cada série de
seus corpos de prova.

Devera ser obtida nos ensaios a 28 dias, a resisténcia a cornpressâo indicada no
projeto estrutural. Somente serâo tolerados resultados inferiores a este lirnite na proporção
de I para 20 ensaios exdcutados.

Quando a Fiscalizaçao julgar necessário, e para dirimir dávidas sobre a resisténcia
de uma das partes da estrutura, poderá exigir a realizaçao de provas de carga cujo rnétodo a
set empregado estaráa seu critério.

1. 1.8 - Retirada das forrnas

A retirada da forma seth feita dentro do estabelecido, pelas normas NBI ou a
critério da Fiscalizaçao.

1. 1.9 - Lançamento

0 concreto deverá ser lançado apes a mistura, nAo sendo permitido, entre
amassamento e iançarnento, intervalo superior a trinta minutos.

Em nenhu rna hipOtese será permitido o uso do concreto rernisturado assirn cada
carga da betoneira dèvera set totalrnente utilizada para que a próxirna seja carregada.

Antes do lançamento as forrnas deverao set cornpletamente molhadas limpas e
perfeitamente estanques para nAo permitir a fuga da nata do cirnento. A altura de
Iancarnento no dèvera ultrapassar a 1,5m. Para pecas corn altura superior, deverao set
preVistas janelas laterais que serAo perfeitamente fachadas a medida que avança a
concretagern.

.1
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1.1.10 - Juntas de concretagém

Quando o lançarnento for interrompido e assim formar-se urna junta de
concretagem, deverAo ser tornadas as precauçOes necessárias para garantir, ao se iniciar a
nova fase de concretagem, a suficiente ligaçao do concreto já endurecida corn o novo
trecho.

As precauçOes necessárias são:

ao interromper

a) Deixar barras de ferro cravadas na superficie interrompida;
b) Procurar deixar a face interrompida a mais áspera possivel.

ao reiniciar

a Remover a nata de cimento e a areia existente em toda a superficie interrornpida;
b) Limpar a ferragem deixada cravada e Iirnpar completarnente a junta.

1.2 - Ferragern

As armaduras para as peças ern concreto armado deverão ser executadas
rigorosamente de acordo corn o projeto.

Path as amarraçOes, empregar-se-á ararne recosido n° 18.

As bar ras das armaduras deverao ser lirnpas de ferragern, poeira, ou quaisquer
substancia nocivas que venham a diminuir sua aderéncia ao concreto.

Os ferros deverão ser dobrados de acordo corn as medidas contidas no projeto.
As dmendas das barras so poderao ser feitas corn prévia autorização da Fiscalizaçao.
Nos casos que a montagern não puder ser feita fora das formas, devera ser feita no

interior das-mesmas, tornando-se as necessárias precauçOes, para que a ferragern na posiçäo
indicada noIrojeto. fique correta e se matenha firrne durante a concretagern.

AIéth das recomendaçOes acima indicadas deverAo ser obedecidos os artigos 41 e 44
daNB-I.
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3.

2.4— Dos Serviços Propriamente Ditos

2.4.1 - Disposiçoes Gerais:

0 projeto devera ser respeitado em todas as suas determinaçôes e as rnodificaçOes
que se fizerem necessárias deverao ser notificadas, por escrito, corn a devida antecedéncia,
para que a FiscalizaçAo tome conhecimento e autorize.

A execuçâo dos serviços devera ser feita segundo estas especificaçOes e os casos
omissos serão resolvidos a critério da Fisca!izaçAo.

A mao de obra devera ser realizada pot operários especializados, ficando
inteiramente a dritério da Fiscalizaçao impugnar qualquer trabaiho em execuçAo que nAo
obedeça as condiçOes impostas.

Estarao a cargo da Empreiteira as ligaçOes para a obra: tuz, água e força, bern como
rnateriais, peçase as despesas que delas advierem.

2.4.2 - Locaçab dos boletores

De posse das plantas integrantes do projeto da obra, deve-se inicialmente, proceder
A Iocaçäo dos &xos dos coletores, partindo, em cada trecho, de jusante para rnontante e
utilizando-se üth aparelho apropriado para este mister.

Os serviços de referencia, alinhamento e pontos caracterIsticos da obra serào
assinalados no terreno, por meio de marcos adequados, que seräo assentados de 20 em 20
metros e devidamente amarrados a testemunhas permanentes, de modo a ficarem bern
definidos e fixados.

SerAo distribuidos, igualmente, por todo o alinhamento dos coletores, referéncias de
nhvel em nümero suficientes para permitirem uma ampla verificaçAo de todos as colas.
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2.4.3 - Da escavaçAo

Os trabalbos de escavaçâo por melos manuals ou rnecânicos, serào sempre operados
de conformidade corn as declividades e cotas contidas nos perfis dos respectivos coletores
ou ramais. A ecavaçAo para coletores e ernissários será feita, se necessário, ern taludes de
(2:1), isto é 2 vezes a profundidade para 1 (urna) vez a largura da vala. As valas para as
ligaçOes das bocas de lobo corn os poços de visita, bern como os coletores situados próximo
A residéncias, terAo seus taludes na vertical e deverAo ser escorados quando a profundidade
ultrapassar a 2,00m. Essas escavaçOes deveräo permanecer abertas durante o tempo rnais
curto possivel.

O sentido da escavaçäo deverá ser adotado, sempre que possivel, de jusante para
montantes, em cada trecho.

Cuidados especiais deverAo ser tomados nas escavaçOes em terrenos rochosos. 0
desmonte a fogo será feito sob orientaço exciusiva da Fisca!izaçAo e de sorte a näo
prejudicar as moradias próxirnas do local das obras. 0 comprimento das minas e sua carga
serAo deterrninadasà vista das condiçôes locais.

2.4.4-Do Reatèrro

O espaco compreendido entre a base de assentamento e a cota definida pela geratirz
superior •do tubo, deverá ser preenchido corn material cuidadosamente selecionado,
adensado em carnadasde vintecentimetros (0,20m) de espessura.

0 . restante do reaterro devera ser executado de maneira que resulte densidade
aproximadamente igual a do solo das paredes da vala.

Em ambos s casos, o reaterro deverá ser realizado corn solo hornogêneo, isento de
pedras, arbustos, troncos, etc., e o adensamento devera ser executado por meio de soquetes
manuais ou mecânicos.

2.4.5 - DoEscOramento

psarLsea:e scorarnento nos casos previstos no item 2.4.4 e poderá ser realizado de
modo èontInuo, descontinuo ou por meio de esteios.

• ;Ern qua1qier tipo de esebrarnento deve-se evitar o uso de pregos a fim de facilitar o
desrnOnièe:à rffloç.äo do mddeirárnento utilizado.
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Quakiuer outro tipo de escorarnento podera ser empregado quando especificado ou
nào, desde que previarnente aprovado pela Fiscalizaçao.

2.4.6 - Nivelarnento da Cava

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, 0 que podera
ser feito por qua!quer processo, urn dos quais, pode ser frequenternente usado, é descrito a
seguir:

De posse dos diversos marcos de referéncia de nIvel e das declividades, cravarn-se
estacas em ambos os lados de diversas seçOes de cava, ligando-se por rneio de travessas
laterals devidamente nivelados. Isto feito, estica-se no sentido longitudinal da vala, urn fib
rnetálico, ou de "naylon", sobre as travessas das diversas seçôes, e que perrnitirá, corn urna
vara de rnedidas, verificar a declividade nos diversos pontos do trecho considerado.

2.4.7 - Da Carga e Descarga de Tubos

A Carga e descarga dos tubos devera ser feita cuidadosarnente, uti!izando-se
cordas, evitando-se choques e, sobretudo, nAo os atirando de cirna de velculos.

Os tubos deveräo ser descarregado ao lado das cavas, próximo ao local de
assentarnento, a firn de se evitar o arrastarnento em grandes distancias.

2.4.8 - Do Assentarnento dos Tubos

Para o assentarnento deverao 5cr obedecidos os seguintes itcns:

a) 0 terreno sobre o qual o tubo será assentado devera ser firrne, apresentar
resisténcia uniforrne e, tanto quanto possive!, ser constituido de material
p!astico.

Nas ocasiOes ern que o leito da cava se apresentar corn rocha, devera ser preparada
urna base de argila apiloada, corn cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual os tubos serAo
assentados.
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Se o fundo da vala for Ornido e lamacento, Os homens nAo poderAo trabalhar corn
eficiencia, os tubos nAo poderAo ser assentados em fundaçAo firrne obedecendo ao born
alinhamento e declividade rigorosa e, torna-se dificil ou irnpossIvel obter-se boas juntas. 0
esgotamento das valas será entAo imprescindIvel e podera ser feito por drenagern, por
bombearnento ou pelo uso de urn sistema de ponteiras de sucçào. Deve-se, em seguida,
procurar consolidar 0 terreno corn ernpedrarnento, ou ainda por rneio de estacas.

b)
	

Deverão ser observadas atentamente as cotas e as declividades em cada
trecho:

C)
	

Os tubos deverao ser rejuntados corn argarnassa de cirnento e areia no traço
1:3;

d) 0 enchirnento de terra se fará ern ambos os lados do tubo, sirnultanearnente,
ern camadas rnáxirnas de 20 cm, que seräo bern apiloadas. Sobre os tubos,
sempre que possivel, a cobertura de terra devera ter uma espessura minima
de 1,00 rn.

2.4.9 - Do Esgotarnento

Quando:a escavaçAo atingir o lençol de água, fato que poderá criar obstaculos a
perfeita execuçAo da obra, dever-se-a ter o cuidado de rnanter o terreno permanentemente
drenado, impedindo-se que a água se eleve no interior da vala, pelo menos ate que o
material que compOe ajunta da tabulaçAo atinja o ponto de estabilizaçAo.

0 esgotarnento podera ser feito por rneio de bornbas, por rebaixarnento do lençol de
água oupor meio aprovado pela Fiscalizaçao.

Quando!o esgotamento for feito por meio de bombas, a água retirada devera ser
encamitihada pàra as galerias de Aguas pluviais, ou vatas mais próxirnas, por rneio de
calhas, a firn de se evitar o alagarnento das superficies vizinhas ao local de trabalho.

Quando for aóonselhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nivel de águal,
será executado por bornbearnento continuo e será constituldo por urn sistema de bornbas
centrifugas e a vácuo, coletor geral e ponteiras filtrantes colocadas, quando necessário, no
interior de pogo de areia.

It
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2.4. 10 Das Juntas

Antes da execuçâo de qualquer tipo de junta, deve ser verificado se as extrernidades
dos tubos estAo perfeitarnente limpas.

Por se tratar de tubu!açAo de ponta e bolsa a ponta devera ficar perfeitamente em
re!àçäo a bolsa.

0 material de enchirnento das juntas que fluir destas para o interior do tubo, devera
ser retirado corn ferrarnenta apropriada.

As juntas poderao ser de argarnassa de cimento e areia, no traço 1:3 em volume.

2.4.11 - Dos pocos de visita e de queda

Os pocos de visita, normalmente, sâo constituidos de duas partes, a cârnara de
trabalho, cujas dirnensoes minirnas devem permitir a inserção de urn circulo de 1,10rn de
diametro e a cãrnara de acesso on charniné de entrada cujas dimensoes mInirnas devern
perrnitir a inserç'Ao de urn circulo de 0,60rn de diârnetro.

A câmara de trabalhô devera ter a maior altura possivel, a firn de permitir o trabalho
no seu interior; em condiçOes satisfatOrias.

A charniné que suportará o tarnpAo na sua parte superior, terá 1,00m de altura
maxima.

0 pogo de visita será ern concreto armado ou alvenaria de tijolos e deverá repousar
em terrenO firme devidarnente consolidado.

Para a descida ao fundo do Pogo de Visita, deverao ser irnplantadas na parede,
durante a cthstrbçao, degraus, de modelo aprovado pela PREFEITURA, distanciados entre
si, verticalthentef, no rnáxirno de 0,30rn.

Ap&s Lomplementar o reaterramento da vala, dentro da técnica indicada devern ser
tomadas prbidencias pa?a que a pavimentação seja restaurada ern perfeitas condiçOes, de
acordo, também, corn a técnica recornendada.

Pará! ktè, a Ehipreiteira
aconselhadpspela boa técnica.

•	 H

II:,
I	 I

'H
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deverá ernpregar todos os equipamentos rnecânicos
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n
A Empreiteira deverá ter o rnáximo cuidado por ocasiAo da abertura da

pavimentaçäo, a furn de nAo afetar as areas vizinhas.

A Empreiteira será a (mica responsavel pela salvaguarda dos materiais de
pavimentaçäo arrancados e •que poderAo ser empregados mais tarde. Caso nAb sejarn
empregados na obra, deverAo, sem onus Para a PREFEITL.JRA, ser recoihidos pela
Empreiteira aos depOsitbs ou a outros locais eventualmente indicados pela FiscalizaçAo e
aprovados pelá PREFEITURA.

2.5 - Da Segurana e Danos

Na execuçAo dos trabaihos, quaisquer que sejam, devera haver plena proteçAo contra
o risco de acideiites, corn relaçAo ao próprio pessoal da Empreiteira e a Terceiros,
independentemente da transferéncia daquele risco a cornpanhia ou o instituto segurador.
Para isto, a Empreiteira deverá cumprir flelrnente o estabelecido na legislaçAo nacional, no
que concerne a segurança e higiene do trabaiho, bern como obedecer a todas as boas
normas, a critérlo da FiscalizaçAo, apropriadas e especIficas a segurança de cada tipo de
serviço.

A Empreiteira será responsável por todo e qualquer dano, seja de que natureza for,
causado ao Estado, a prOpria obra, em particular, a terceiros ou a propriedade de terceiros,
provenientes da execuçAo dos serviços a seu cargo ou de sua responsabilidade direta ou
indireta.
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2.6) ConsidbraçOes Finals:

o Projeto prev&a e!aboraçAo da galeria na JUNTO A PR-495, COM FINALIDADE DA
DRENAGEM DA .CICLO VIA B ACESSO AO PARQUE INDUSTRIAL, na CIDADE DE
PATO BRAGADO ATE A GALERIA EXISTENTE.

Jair Marceliflo
Engenheiro Civil

CREA-PR 30 6300

F	 f
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Mo

N.0

Obi

Dat

Hor

CPF/RG

54R

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo Iicitatôrio:

ldentiflcaçao da

Razäo Social:

Endereço:

o idade:

CNPJ no:6

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:	 s t

Requerente (Preenchimento ObrigaO1llo)

€.	 Gc,lI- L2?

290d() - Pie CEP: 15

Owetwi

a

/1.

Pato Braado - PR, em

E

cesso Licitatorjo
an0...._

PR
Pato



Modandade:

N.0

Obi'

Dat

Razäo Soc

Endereço:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatorio:

Hora '\nj ')0Y41h

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

CNPJ n°: 0 14. J6G. 'les(ao/ -
Telefone: ('Is) 32- 120F
Pessoa para confab: DnuW, I (Ytmicx

Email:	 'xytLte9 @ h±wbG. COn-i.

Pato Bragado - PR, em

Uio
	

JOAGI.S814
Assinatura do requerente 	 CPF/RG

=nO



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo icitatOrio:

Modalidade: 7'A,g IlL?

N.°

Objeto:	 £4	 4. 	 P

Data de Abertura:. ?4/r?i o/1

Hora: 4t- 14	 -

ldentiflcação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razao Social: 9 , R gA1XIa?Jh'?Dfn	 i?-z.. 1i592c JZq-q

Endereço: O/. P225,14

Cidade:	 -. Pt CEP: #-a !q - CC-=,

.CNPJ n°: I'z	 4es /cn'o/-s

Telefone:

Pessoa para contato: (Jaf f;tñ
Email: /JiCiflf'#

Pato Bragado - PR, em jj.1.67.y114

Assinatua do requerente
	 CPF/RG

f Processo Licitatori]
Foiha n o_Ca Q
L Pato Bragado - PR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidade:

N.0

I - i	 WR VIA W41 WUM

(Preenchimento Obrigatôrio)ldentificaçao da empresa

Razão Social

Endereço:4

Cidade:

CNPJn°: Ii
Telefone: i2
Pessoa para

Email: Co

Bragado

CEP: 85SSOtco
/ccoJ-6/4

—L3c:h

1fL1

requerente CPFIRG	 74-)-J

=P
nl

atOrjo

 -



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

N.°

Objeto:

Data de

Flora:

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razäo Social:

Endereço:

Cidade:

CN PJ

Telefo

Pesso

Email:

Pato Bragado - PR; em

&o g4/f-0,2
OP F/RG

=no

.nrJkro4 poi&ów. /2t' fOit' 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
sguinte Processo licitatôrio:

Modalidade:

N.°

Obj

Dat

Hora:	 ) p L No tv y-

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razäo Social: U-uc ?txc,s

Endereço:

CNPJ n°:

Telefone:

Pessoa para cQntato:

Email: é1'VirA.

Pato Bragado -PR, em

Zk- 6^1/2ThN
inatura do requerente

g(o 95 6517-5
CPF/RG

f Processo LicitatOrjo
I Foiha ______________

(	 Path Bragdo - PR



Razao S

Endereç

Cidade:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatôrio: 	 -

Modalidade:

N.°

Obi

Dat

Hora:

ldentif'icaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em.... ZOi11

Assinatura d requerente
o-,qg opq-oS

CPFIRG

PEocesso Licitatorj
Foiha n°______________
[	 Pato Bragádo - PR



157/2014 •	 MuraJ do UcitaçOos Municipals

* TCIE"P.R
OeIhes processo licitatório

Entidade Executora jMUNlCP1O DC PATO BRAGADO

Ano 2011

	

NO Ucitaçào/dispensa/Jnexigibilidade' 	 -

ModaIidade

NumerothI/processo 
H2	 - 1	 - --

	

Dascrico Resumida do Objeto*	 PftMs- PR 495 Acso Industrial.

Form do AoIicao [Menoc Preço

Datacão Orçainentária 0200815451.130010064490510200

Preco máximo/Referênda de preço - 124402831
Ri'

Data de Lançarnento do Edithi 110i0/2011

Data Abertura i2910712014-----Dam Registi-o	 - 13/07/2014

	

NOVA Data Abertura[ -- - 	 DataRestro	 - -

Data CanIarnento

Atençao: 0T(3:--PR não possW cópia dos arquivos dos editais. Des devem set obtidos exclusi ya,mnte junto aos nxintipios/entidades.

Pare rna,ores infodwnaçôes consutte a site Ca entidade: htto://w-ww.oatragada.n-oovbr

FM EMPREEND1MENTOS LTDA
CNPJ 0.836.175/0001-97 AV ITAIPU,40-SALA Ol-CENTRO

REQUERIMENTO N o 10/2014
ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOEs

Corn fundarnento 110 art. 30 e art. 32, § 52, da lei de licitacoes, venho respeitosarnente requerer a
Iicitaçào na modal idade Tornada do Preços n o 10/2010, acima mencionado, a empresa requer em arquivo digital,
(pen drive on similar) da erupresa, nAo colirnando em nenhurn custo de ernoluinento para esta municipalidade. No
caso de alegacao de ignorância quanto ao fornecirnento do edital nas condiçOes acima citadas, reiteramos que se
faça nota de esciarecirnento, corn possIvel embasamento na lei, que o rnesmo näo possa ser fornecido em this
condiçOes.

Certo de vossa cornpreensào e pronto atendii -rierito, reiteramos votos de estirna e consideraçao

MAKELY ANDRESSA PRATES
Representante

ttaipulãndia, IS de Juiho de 2014

Processo Licitatorlo I

Foiha n°___________
Pato Bragado - PR



Pato Bragado - PR, em 03 de fevçeiro de

II,'
TO

de LicitaçotffiJ

Ea no
Pato ragdo.pR

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N9005/2014

Orgâo Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA - ME.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
corn o Artigo 51 da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçöes
introduzidas pela Lei Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n. 2 121, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIcOS DE PAVIMENTAcAO LTDA -
ME, corn sede na Rua Padre Alois Mark, n. 2 1154, Centro, Cidade de Pato Bragado -
PR, inscrita no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste MunicIpio, corn o rarno de Prestaçào de
serviços de Pavimentaçâo de estradas corn pedras irregulares, cobertura asfáltica,
terraplanagern, execuçào de galerias de águas pluviais e prestaço de serviços na
construçâo civil, reformas, pinturas, podendo participar de IicitaçOes que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado nâo dispensa a Licitante de
apresentar as Certidöes negativas exigidas no Edital correspondente. -

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contado a partir da ernissào do
presente. S



Capital Intograllzado: R$
(GEM MIL REAlS)

100.000,00 Microemprosa

no

.1

Capital: R$	 100.000,00
(CEM MIL REAlS):

Mlcroempresa ou
Emprosade Poqueno Porte

(Let n° 12312006)

I
MINISTERlO DO DESENVOLVIMENTO, INDOSTRIAE coMERc!Q EXTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRODQ 1oMfR€Io 	 .

	

JUNTA COMERCIALDOPRAA .' L.	 L . /1 ¶\,'
K1 	., •.

•	 Ltfl UUMU SIMPLIFIGAIDA	 raaina ,001/ 0011,
Cortlficamos quo as ihfôrniàçOos'abalxo constam dos documontos arqulvados nesta Junta Comercial e sao-.vigentos 	 k\ 'V. \\
n'a data do sua oxpodçâo.
Nome Empresarial
PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcAO LTDA - ME 	 H
Naturezaiuridica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA
N&noro do Idontlflcaçao do Registro do	 CNPJ	 Data do Arquivamento do	 Oath do inláio
Enipresas - NIRE (Sodo) 	 Ato Constltutivo	 -deAtividado
41 2.07741184	 19.268.19610001-28	 08111/2013	 .	 11/11/2013	 .
Endcroço ComIeto (Logradouro, N O e Compiemonto, Bairro, Cidade, UF, CEP)

IA nAflnrAl #I tie •aAnnIt flEA re.rrn, flATfl flflAflAflfl 00 CC OA* AAfl 	 .

Objeto Social 	 .	 . . -
prestaço do serviços do pavlmentaçao do estradas corn podras Irrogularos, cobertura asfAltica, terraplanagom,	 .
execüço do öalorias do águas pluvlais 0 prostaçâo do servlços no construço civil, reformas, pinturaL comeclo
arejisado material do construção, pedra brita, pedra Irregular, comorclo varejista do material elétrico a hidraurco ô

eorneFcio varejista do tlntas e material do pintura, transporto rodovlario do cargos, municipal intormunlcipal e
0

'I

LI

,.

I--

\\\

\\

Indoterainado

16 

1':; C
Thrmlnodo

t!QDJfl!CPF Oti QNPJ	 ParticIpayp no ca pital IRS) Es pecië do $Acio Admlnlstrador .	 Manflto
JAIME JACINTO SCHNEIDER 	 .	 t0000100 SOCIO	 Administradot 	 XXXXXXXX9 

-,455.039.42949
LAER1E RAFAEL SCHNEIDER	 50.000,00 soclo	 ' '	 XXXXXXX)X.I

(65.204.749-IS ' 	 .	 i-',1.
Jttirno ArquivamontoSituaçao

Data: 15/04/2014	 NUmoro: 20142130400 	 REGIS'TRO ATIVO	 ..
Ate: ALTERAcAO Status.'

Evenlo (s): ALTERACAC DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX
. b

Pralode Duraçäo
.7

i4!491&4-9

IF	 11111 11111 IlI ItII 11111 111111

MARECHALCANOlDORQNDON- PR. 23dojulhode20I4..,..--.

SEBASTIAOMO1TA
SECRETARIOGERAL

C C

....•'	 55*	 7	 .
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PERSONAL SERVIQOS DE PAvIMENTAcAO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Foia 1 de 3 -,

Os abaixo identiticados e qualificados:

JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime de
comunhao parcial de bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
empresario, inscrito no CPFIMF sob no. 555.039.429-49, portador da
carteira de identidade RG n°. 39200015/SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Padre Alouls Marck, 1154, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000.

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em
11/05/1987, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresàrio, inscrito
no CPFIMF sob n°. 065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG
q°. 88850254/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Eduardo Tavares

seiro, 391, Ap. 0023, Centro, Cascavel-PR, CEP: 85806-085.

r
SOLVEM, por este instrurnento particular de contrato e na meihor forma
direito, constituir uma Sociedade Empreséria Limitada que se regeré

pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
pelas demais disposiçOes legais aplicaveis a especie e pelas clâusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade
girara sob o nome empresarial de PERSONAL SERVIQOS DE PAvIMENTAçAO LTDA e
terS sede e domicllio na Rua Padre Alouis Marck, 1154, Centro, CEP: 85948-000 em Pato
Bragado-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tera por objeto a exploraçao
do ramo de: PRESTAAO DE SERVIcOS DE PAVIMENTAAO DE ESTRADAS COM
PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA ASFALTICA, TERRAPLANAGEM, EXECUçAO
DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E PRE5TAcAO DE SERVIOS NA
C0NSTRUçAO CIVIL, REFORMAS, PINTURAS.

CLAUSULA QUARTA - INICIO OAS ATIVIDADES E PRAZO DE DiJRAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciaré suas atividades em 11/11/2013 e seu prazo de duraçao
é por tempo indeterniinado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL OClAL: 0 capital social seré de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sócios e
distribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
Thtegrahzaça_o do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da L r

olha	
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PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LTDA
CONTRATO SOCIAL

ioIia2de3

CLAUSLJLA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA bE cidTAé As quotas :sao
indivisiveis e näo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sOcios, a quem flea assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de
preferencia para a sua aquisiçao se postas a venda, formalizando, se realizada a cesso
delas, a alteração contratual pertinente.

ParIgrafo CJnico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de stas quotas
deverá notificar per escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas
a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferéncia, que deverao fazer dentro de 30(trinta) dies, contados do
recebimento da notificaçao ou em prazo major a critério do sOcio alienante. Se todos os
sOcios manifestarem seu direito de preferéncia, a cessao das quotas se fara na proporçao
das quotas que entao possulrem. Decorrido esse prazo sern qua seja exercido o dire Ito de
preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSIJLA OITAVA - ADMINI5TRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade caberá a JAIME JACINTO SCHNEIDER,

'i.... corn os poderes e atribuiçOes de gerir e administrar os negOcios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgãos publicos,
instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos
os demais atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.0 E vedado o use do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern come
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autbrizaçao do outro socio.

§ 2.0 - Faculta-se ao adrninistrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderao, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçoes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0N5TRAç6E5 FINANCEIRAS E
PARTICIPAçA0 DOS sOcios NOS RESULTADOS: Ao ternilno de cada exercicio social,
em 31 de dezembro, Os administradores prestarao contas justificadas de sua
administraçäo, procedendo a elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e demais
dernonstraçOes contábeis requeridas pela legislacao societéria, elaboradas em
conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os socios
dos lucros ou perdas apurados, n' mesma proporçao das quotas de capital que possuem
na sociedade.

Parágrafo Urtico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçôes intermediárias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, cor
art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS
	

PR

seguintes ao término do exercIcio social, os sOcios d 	
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PERSONAL SERVIOS DE PAVtMENTAçAO LIDA
CONTRATO SOCIAL

	

-	 io6ia 3 d 3
designarão administradores quando for o caso. 	 -	 -

Parâgrafo Unlco - Ate 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçâo dos sócios que não exerçam a adrninistração.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE sôcio:
Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possIvel ou inexistindo interesse destes ou
dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na
situaçao patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo ünico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu socio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
adrninistrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenaçao criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, a acesso a
cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato, ou contra a econornia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé püblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o bra de Marechal Cândido
Rondon-Pr para a exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por rnais privilegiado qua seja.

E por estarem assirn, justos e contratados, datam, Iavrarn e assinam o presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se flelrnente por si e por
seus herdeiros a curnpri-lo em todos as seus termos.

Pato Bragado-PR, 04 de novembro de 2013.

id
LAERTE R#FAEL SCHNEIDER

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
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PRIMEIRA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTA(;A0tTDA --.NM'

CNPJIMF: n° 19.268.19610001-2,8:•
NIRE: 412.0774778-8 	 *	 -

Os abaixo identificados e qualificados:

4	 4
4	 4 • 4

Foiha: I de 4

1) JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime de
comunhao parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondbri-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 555.039.429-49, portador da
carteira de identidade RG n°. 39200015/SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Padre Alouis Marck, 1154, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000,

2) LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em
11105/1987, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresario, inscrito
no CPF/MF sob n°. 065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG
n°. 888502541SSP-PR, residente e domiciflado na Rua Eduardo Tavares
Caseiro, 391, Ap. 0023, Centro, Cascavel-PR, CEP: 85806-085.

Tern constituida entre si, urna sociedade empresaria Iimitada que gira
nesta praça sob o name de PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAAO
LTDA - ME, cam sede na Rua Padre Alouls Marck, 1154, Centro, Pato
Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
19.268.196/0001-28, registrada na Junta Comercial do Parana sob no
412.0774778-8 ern 08/11/2013; resolvem alterar o contrato social mediante
as condiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que e de R$
30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta ml!) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1.00 (urn real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, e elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals), divididos ern 50.000
(cinquenta ml!) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um reel) cada uma.

§ 1.° - FORMA E PRAZO: 0 aurnento de capital acirna previsto e consolidado, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reals), e inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em
moeda corrente do pals, neste ato, proporcionalmente as suas participaçOes no capital da
sociedade.

§ 2.0 - NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçOes havidas, o
capital social, inteirarnente iritegralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre as
sOcios:

CLAUSULA SEGUNDA - Perrnanecern inalteradas as dernais cláusulas vigent& 4-u V- ng
colidirem corn as disposiçoes do presente instrurnento. 	 I Processo

-	 IFblhan° flhI7
CLAUSULA TERCEIRA- DA CONSOLIDAAO DO CONTRATO: A vista $mq f56 guo. PR
ora ajustada, consolida-se a contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao.



PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAOZL10tJ

CNPJ/MF: n° 19,268.196!0001-2,8:
NIRE: 412.0774778-8 	 -

Folha: 2 de 4
DE PAVIMENTA(;AOCONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO PERSONAL sERvicoS

v	 LTDA - ME
CNPJ/MF: 19.268.19610001-28

NIRE: 412.0774778-8

1) JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regftrie de
cornunhâo parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
empresario, inscrito no CPF/MF sob n o. 555.039.429-49, portador da
carteira de identidade RO no. 3920001 5/SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Padre Alouls Marck, 1154, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000.

2) LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em
11/05/1987, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresario, inscrito
no CPF/MF sob n°. 065.204.749 -16, portador da carteira de identidade RG
n°. 88850254/SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua Eduardo Tavares
Caseiro, 391, Ap. 0023, Centro, Cascavel-PR, CEP: 85806-085.

uN.DEPAToeynstituida 

entre si, uma sociedade empresária lirnitada que gira

m

praça sob o nome de PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAAO
L - ME, corn sede na Rua Padre Alouis Marck, 1154, Centro, Pato
Bra do-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.

00 	

68.196/0001-28, registrada na Junta Cbmercial do Paraná sob n°
2 0774778-8 e 08/1112013; resolvern corisolidar o contrato socialUNFERE tOM	 mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o norne empresarial de PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAAO LTDA - ME e
tern sede e domicllio na Rua Padre Alouls Marek, 1154, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA FILIAIS E OLJTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo; abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DU RAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade Iniciou suas atividades em 11/11/2013 e seu prazo de duraçâo
e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçao no
ramo de: PRESTAQAO DE SERVIOS DE PAVIMENTAQAC DE ESTRADAS COM
PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA ASFALTICA, TERRAPLANAGEM, ExEcuçAo
DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E PRESTAçAO DE SERVIOS NA
coNsTRuçAo CIVIL, REFORMAS, PINTURAS.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 50.000,00 (cinquenta mil
reals), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00
(urn real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, pelos
sOcios e distribuldas da seguinte forma:

Processo Licitat6rio1
I Fôlha n°____________
[	 PatoBragadoPRJ^



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAOL.TDA -ME

CNPJIMF: n° 19.268.196I0001-28
NIRE: 412.0174178-8

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sôctos: A responsabilidade de cada
sOcio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito
de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessao delas, a alteraçâo coritratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 sacio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de was quotas
deverá notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas
postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferéncia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major a criterio do sôcio alienante.
Se todos as sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessao das quotas se fará
na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderâo ser livrethente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JAIME JACINTO SCHNEIDER,
corn as poderes e atribuiçOes de gerir e administrar as negocios da sociedade,
representá-la ativa e passivamerite, judicial e extra judicialmente, perante orgaos pUblicos,
instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos
os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como anerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçöes a serern praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderâo, de cornurn acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prO-Iabore", observadas as disposiçOes
regulamentares pertinentes.	 -

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAçOE5 FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SÔCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, os administradores prestarao contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventàrio, do balanço patrimonial e demais demonstraçOes
contábeis requeridas pela legislaçao societâria, elaboradas em conformidade cam as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os socios dos Iucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores ha urn ano, e o Iucro apurado nessas demonstraçOes interrnediárias, 	 N
nnder ser distribtiIdn mensalmente ans sódns. a titulo de Antecicaqac de Lugros.

Processo Licitatorio,4\
Folha n°	 3

do.PA



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEOADE
PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTpA-g : t ' : £:

CNPJ/IVIF: no 19.268.19610001-28:	 •	 :- 	 :.
NIRE: 412.0774778-8

Folha: 4 de 4
350 seré observada, a
conforme estabelece o

proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse c
reposiçâo dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
art. 1.059 da Lei fl.0 10.406/2002.

V

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatroneses
seguintes ao término do exercicio social, os sodas deliberarao sabre as contas e
designarao administradores quando for o caso.
Parágrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniâo, a balanço
patrimonial e a de resultado econornico devern ser pastos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçâo dos sOcios que não exerçam a adrninistracao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE sOcio:
Falecendo ou interditado qualquer sOda, a sociedade continuara suas atividades corn as
herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou
dos sOcios remanescentes, a valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base
na situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço
especialmente levantado.
Paragrafo Unico- 0 mesmo procedimento serã adotado em outras casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sOda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DEcLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
Adrninistrador declara, sob as penas da lei, que não etá impedido de exercer a
administraçao da sociedade, pot lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, a
acesso a cargos püblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou subomo,
concussào, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito a foro da cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR para 0 exercicio e o cumprirnento dos direitos e obrigaçOes
resultantes destecontrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, par mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E par estarem assim, justas e contratados, lavram e assinarn, a presente, ern 3 (tr(as) vias
de igual tear e forma, obrlgando-se flelmente por si, seus herdeiros e
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 28 de fevereiro de 2014.

LOS j
AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON

fl	
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JUNTA doMERcAL 00 PARANA
CERTIFICOOREGISTROEM: 10/03/2014rrn.Jfl.Agpn. . Dn1A,ri AC
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SEGUNDAALTERAcAOcoNTRATuALoAsocEoADE
PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAAO LTDA - ME

CNPJIMF: n° 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

Folha: 1 de 2

Os abaixo identificados e qualificados: JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro,
casado sob o regime de cornunhao parcial de bens, natural de Marechal Candido
Rondon - PR, empresário, inscrito no CPFIMF sob n°. 555.039.429-49, portador da
carteira de identidade RG n°, 39200015 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Padre Alouis Marck, 1154, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000,
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em 1110511987,
natural de Marechal Cãndido Rondon - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG n o. 88850254 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Eduardo Tavares Caseiro, 391, Ap. 0023, Centro,
Cascavel - PR, CEP 85806-085, tern constituidos entre si, uma sociedade
empresária limitadaque gira nesta praça sob o nome de PERSONAL SERVIOS
DE PAVIMENTAAO LTDA - ME, corn sede na Rua Padre Alouls Marck, 1154,
Centro, Palo Bragado - PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
19.268.196/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paranâ sob if
412.0774778-8 em 08/11/2013 e ultirna alteração contratual sob n.° 20141514531
em 10/03/2014; resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAIJSULA PRIMEIRA: A sociedade que tern por objeto social a exploraçao do ramo de:
prestação de serviços de pavimentaçäo de estradas corn pedras irregulares, cobertura
asfaltica, terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais e prestacão de serviços
na construção civil, reforrnas, pinturas, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
prestacão de serviços de pavimentacâo de estradas corn pedras irregulares,
cobertura asfaltica, terraplanagem, execuçâo de galerias de águas pluviais e
prestação de serviços na construção civil, reformas, pinturas, cornercio varejista de
material de construção, pedra brita, pedra irregular, comercio varejista de material
elétrico e hidráulico e comercio varejista de tintas e material de pintura, transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social que e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (urn
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cern mil) quotas de
capital no valor nominal de R$ 1.00 (urn real) cada uma.

§ 1 .0 - 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reals), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sôcios, em moeda
corrente do pals, neste ato, proporcionalmente as suas participaçöes no capital da
sociedade.

§ 2.0 - Em virtude das modificaçoes havidas, o capital social,
ern moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

it

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

Fôlha n°	 6 M
uotas rage o PR

	

50.000	 50.000,00

	

50.0001	 50.000,00

	

100.0001	 _0.000,00
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SEGUNDA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA80GIMAClE I I 00j

PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAb L1'DA 1 NIE -
	 a

CNPJ/MF: n° 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

Folha: 2 de 2
colidirem corn as disposiçOes do presente instrurnento.

E por estarern assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo ern todos Os seus terrnos.

Pato Bragado - PR, 11 de abril de 2014.

UNTACOMERCIAL DO PARANA - - • •
H AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONOON !4J&')
FII	 CERTIFIcOOREGISTROEM; 15/04/2014

t

SOB NU	 ñMERO:20142130400Protocolo: 14/213040-0, DE 14I04I20l4
resa:41 2 Q114718 C
 - 	 SEBASTIAO MOUA

SECRETARIO GERAL
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Receita Federal

Comprovante de Inscriçäo e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizacâo cadastral.

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MATRIZ

COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE SITUAAO
CADASTRAL	

'
0411112013

NOW EWRESPRLAL
PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LIDA - ME

r	 0 DO ESTASELECINENTO (NOME DE
_ASONAL PAVIMENTACAO

cOorco E DESCRIQAO DAATflIOADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.44-0-04 - Comercio varejista decal, aroia, pedra britada, tijolos e teihas

47.44-0-99 - Comercio varojista do materials de construçao em goral
47.44-0-03 - Comércio varojista do materials hldraulicos
47.41-5-00 - Comercio varojista do tintas e materials pare pintura
49.30-2-02 - Transporto rodoviário do carga, exceto produtos porigosos 0 mudanças, intennunicipal, interestadual e
intomacional
42.13-8-00 - Obras do urbanlzaçao - rues, praças e calçadas

CODIGO E OESCRIO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRPDOURO	 NCJMERO	 cor.VLEMENro
R PADRE ALOUIS MARCK	 1154

CEP	 BAJRRO)DISTRITO 	 NIUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

I SIfliAAO CAOASTRAL	 DATAOASFFUAçAO
LAT A	 0411112013

DE SFnJACAOCADASTRAL

SITIJAQTh ESPECIAL 	 DATADAS1I1JALD ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/0712014 as 14:09:45 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1
Voltar

© Copyright Recoita Federal do Brash - 25/07/2014

<^t cess9 totFOiha n______________
L Pete Bragado- PR
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscricão:	 19268196/0001-28
Razão Social:	 PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA ME
Nome Fantasia: 	 PERSONAL PAVIMENTACA0
Endereco:	 RUA PADRE ALOUIS MARCK 1154 / CENTRO / PAlO BRAGADO / PR / 85948-000
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere 0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situacâo regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado no servirá de prova contra cobranca de quaisquer débitos referentes a contribuiçôes
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes cam o FGTS.

Validade: 14/07/2014 a 12/08/20 14\_-

Certificaçâo Nümero: 2014071417155588834000

Informaçâo obtida em 25/07/2014, as 14:06:33.

A utilização deste Certificado para as fins previstos em Lei estã condicionada a verificaçâo de autenticidade no
site da Caixa: www.caixagov.br

-u
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recede Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As c0NTRIBuIcOEs PREVIDENCIARIAS E As DE

TERCEI ROS

N° 204242014-88888196
Name: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME\.-'
CNPJ: 19.266.196/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qua vierem a ser
apuradas, e certificado qua não constam pendencias em seu name relativas a
contribuiçOes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a
inscriçOes em Olvida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as sues filials,
refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as contribuicOes
dr' '9as, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo Os
d As tributos administrados pela RFB a as demais inscriçOes em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
de julbo de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de lrnoveis;
- reduçâo de capital social, transferencia de controle de colas de sociedade
lirnitada e cisao parcial ou transformaçao de entidade ou de sociedade sociedade
ernpresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforme definido pelo art.931 da Lei
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - cOdigo Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidao estã condicionada a finalidade para a qual 101 emitida e
a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
<httn://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 01, de 20 de janeiro
de 2010.

Emitida em 28/07/2014.
Válida ate 24/01/2015t-

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou ernenda invalidarã este documento.

Processo LicitatOrio

Folhan°	 -
Pato BraQado - PR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretariat da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DMDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19.268.19610001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendéncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PG FN).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas fihiais, retere-se exclusivamente
a situaçao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçoes
previdenciárias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitacao desta certidão estã condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidâo ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFIWRFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:13:15 do dia 25/07/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 21/01/2015. \.__..
Codigo de controle da certidao: 1C82.E426.BBOC.529B

Certidao ernitida gratuitarnente.

Atençâo: qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento.

J -^-'(9 n

Processo LiOitatario
Fôlhan°_C)

Pam Braq ado - PR



it Estado do Paraná
WY	 Secretaria de Estado da Fazenda
M Coordenaçäo da Receita do Eslado

Emitida Eletronicaniente via Internet
25(07/2014 - 15:20:23

Certido N° 12110162-06

CertidAo Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual
	

Page 1 of 1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

,PARANA.	 Coordenaçao da Receita do Estado
O'lUuODO (strnO

Certidao Negativa
de Débitos Tributârios e de Divida Ativa Estadual

NO 12110162-06

Certidão fornecida pare a CNPJ/MF: 19.26819610001-28
Name: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvadoo direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao registrados
ou que venharn a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendéncias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Este Certldao engloba todos as estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributéria e não tributária, bern corno ao descumprirnento de obrigaçOes tributàrias
acessOrias.

Finalidade: Licitacao TOMADA DE PREOS 010/2014 - PREFEITURA PATO BRAGADO-R

A autenticidade desta Certidäo deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.govbr

Esta Certidao tern validade ate 22/11/2014LF5?cimento Gratuito

Dados transniilidos de fomia segura
Tecnologia CELEPAR

MLicitaforjo
fl
gado - PR

9.268.196/0001-... 25/07/2014



Municipio de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçäo Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO HR
	 412/2014

0 MunicIpio de Pato Bragado, par rneio do seu DepartamentO de Tributacão e
dastro Técnico yen através deste Docurnento Digitalinente Assinado, CERTIFICAR que
o constarn débitas Tributárias e Não Tributérios ate a presente data da emissão

desta Certidàa em name de:
Contribuinte: PERSONAL SERVIcOS DE pAvIr4ENTAcAO LTDA - ME
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28

Fica reservada a direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que par ventura venham a ser apurados par rneia de lançamentas anuais e/ou
fiscalizaçöes.

Esta certidão tern validade de 90 dias após sua emissão

Pata Eragada em, 25 de Juiha de 2014.._-

Ndmera de Autenticidade: 547846840547846

MunicIpia de Palo Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Pato Braqado . ParanA - Brash - Telefone 45-3282-1355

CIIPJ: 95.719.47210001-05

P rocëssO Licitatôrio
FoIhar°

DMn Pracado - PR



Páqina 1 de 1a
2
'p

PODER JUDICIARIO
JusTIcA DO TRABLHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 19.268.196/0001-28
Certidào n°: 54109089/2014
Expedicào: 25/07/2014, as 16:41:35
validade: 20/01/2015'\>13O- (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedicào.

Certifica-se que PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscritO(a) no CNPJ sob a n o 19.268.196/000128, NAO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidacäo das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResolucäO Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos as seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacào desta certidão condiciona-se a verificacào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalhO na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INFORMA9AO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam Os dados

necessários a identificacào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigacöes
estabelecidas em sentenca condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execucào de acordos firmados perante o Ministéria Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliacão Prévia.

Dtividae e suyestes: ondUtstjus.br
Foiha no.

Pato



(NEGATIV/.,

REPUBLCA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECLIAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR I-1ERACLIO GOMES FILBO

91aria Terezinfia Sequine(ie Carnargo
TITULAR

J4iriano Fereira dos .Santos
Garth (Patricia Sobrinflo de Caniargo
CThotz cEliezer 6e Canrargo
gracieQ fMartins Lenscil
Junior q?gfacUe Lima Xo(z
Sandra fMara Signore
JUft$KNTA0OS

C ERTIDAO

CERTIFICO, a pedido da parte jnteressada, que revendo
os livros e sistema informatizado de distribuiçAo CIVEL (CIvel) sob minha guarda,
existentes neste cartório, veriflquei não constar neñhuma AA0 DE FALENCIA,
REcuPERAcA0 JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - M-i1Zrita no CNPJ
sob n° 19.268.196/0001-28, corn sede na Rua Padre Alouis Marek, n° 1154, centro, no
Municipio de Pato Bragado nesta Comarea.

CERTIFICO que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Forum local cm 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDADE B DOU FE.
Marechal Cândido Rondon,23 dejulho de 2014- 13:14 horas.

CcimafC 
de MBreCh& Cauidido Randoll

Estado do parand
C:,ARTORtO DISTRI8UIDOR. CONTADOI. RT$OOR.

OEPOSfl.RIO POBLICO E AVALAOOI: jIjDICIAL

Vtuo 'irudofltOS. 1120 EdificiD do OÔrLFL U--

CNPJ 35399.393(00017

Ma,:a Tar9ziflha Sequitfel d C&n,acgo
Otir.aP

1cesso Licita	 1
Folhan°_____ I

Pato Bragado - PR.J

6 no ereira dbs5ant
E. Juramentaio



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de TItulos

Tabelia: Bel. FARIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-24 18

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL çANDID0 RONDON - PARANA

e-mail: cartorionardello@rondotec.corn.br 	 Página: 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de titulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: PERSONAL SERVICOSDE PAVIMENTACAO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ no 19.268.1/0501-28, corn sed fñistrativa na Rua Padre Alois Marck.
n°1.154, Paw Bragado-PR, em buscas realizadas no periodo de S (cinco) anos ate a presente
data.

0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE, Dada e passada nesta
cidade aos vintc e três dias do mês de ju!ho do ano dedois mil e quatorze, as 10:! 8 horas.

(A presente Certidão refere-se ao nümero de identificaçäo e ao nome de pessoa on de
empresa, como ne!a aparecem grafados, näo abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, seme!hantes on resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, hem como
não estäo incluidos eventu-ais protestos contra a pessoa fIsica (on juridic em
corn o mesmo nome).

rUI

t	 TAflEL&AMarechal Cândido Rondo_4ei1hde2j4.

\t (45) 3254-2414

Ker!y Manoe!e Schneider
Escrevente Juramenta

Certidäo :R$ 10,52
Selo de Autenticidade: R$1,80
Buscas : R$ 047
TOTAL R$ 12,79 (81,46 VRC)

Selo digital NO OZPRD . 20mu7 40Wra - m6JMQ MA2h
Confira a Validade em: www.Iunarpen.combr

Processo

Foiha n°__fi



Li

PODERJUD!CIARIO
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE MARECHAL CAN DIDO RON DON
DIRECAO DO FORUM

I

CERTIDAO

CERTIFICO que, a pedido da empresa

Personal Serviços de Pavimentacào LTDA ME, existe nesta Comarca
de Marechal Cândido Rondon/PR, apenas urn Cartor\o Distribuidor e
urn de Protestos, conforme estabelece o COdigo de Organizacáo

Judiciária do Estado do Paraná. E o que coube certificar a respeito do

que me foi requerido.

0 referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 23/07/2014.
A

Escr/vã Cr/rn Thai
Secretár/a da Dire ção do Fórurn

J-fLn * I

Kvj

Folha n'_f On -
Pato BrafldO - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcAO LIDA - ME
PERSONAL PAvIMENTAcAO
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO	 TJ)
PATOBRAGADO — PR
CEP: 85.948-000	 PFRSO NA IFONE: 45 9989 33 66

'L\t	 ':	 ' Vt I ' ! 1kA	 ;!1

A Comissäo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014,
instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro
Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.2
123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefIcios.

Par ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Juiho de 2014.

PEI%kONALRVIDS1WPAVIMENTAAO LTDA
JAIMS3$cITO SCHNEIDER
RG n Q 3.920.001-5 SSP-PR / CPF nQ 555.039.429-49
Administrador

191,268.1 96/10001-281
)Pczsonal Serviços
de ?rimentaçào

Ltda - ME

Rua Padre Alouis Marck, 1154- Centro
85.948-000 - Pate Bragado - PR	 J -

cTLD

Pro cessoLiciatt
Folha n°___________

Pato Bra q ado - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAO LTDA - ME
PERSONAL PAvIMENTAçAO
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66

A Cornissão Permanente de Licitacäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento
Iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que no fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder
Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Julho de 2014.

PERS AL SE iços DE PAvIMENTAçAO LTDA
JAIME JA N SCHNEIDER
RG n 2 3.920.001-5 SSP-PR / CPF n2 555.039.42949
Administrador

196/0001
Perscr,a1 Serviços
do Thivünentaçao

LU's - ME

Rua Padre Alouis Merck, 1154- Centro
85.948-000 - Pate Bragado - PR

Process&icitatório I
Fotha no_______________

Paw Bragado - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LIDA - ME
PERSONAL pAvIMElwrAçAo
CNPJ 9 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO - PR
CEP 85 948-000 [9 R'ONA 4FONE: 45 9989 33 66

A Comissão Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
Iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que näo emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituiçäo federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Julho de 2014.

PERSO LSERV ços DE PAvIMENTAçA0 LTDA
JAIME JAC T SCHNEIDER
RG nQ 3.920.001-5 SSP-PR / CPF nQ 555.039.429-49
Administrado

F'1 9268.1 96/0001 2il

exviços
ck

Lt&a ME

Rua Padre Atovis Merck, 1154 - Centro
85.948-000 - Pato Bragado - PR 

Ill]

I Processo Licitaforjof
no-JFoiha

42L-Pate Bragado - PR 	 -



PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA - ME
PERSONAL PAVIMENTAcAO
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATOBRAGADO — PR
CEP: 85.948-000 I'F RSONAI
FONE: 45 9989 33 66

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAcAO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 01012014,
instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as informaçoes e condiçâes locals para o cumprimento das
obrigaçOes objeto da ticitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Juiho de 2014.

PERSONAL E	 AvIMENTAçA0 LTDA
JAIME JACIN	 CHNEIDER
RG nQ 3.920.001-5 SSP-PR / CPF n 2 555.039.429-49
Administradofl9a6a.19a/00012ii

r:ai iavLços
do riLmcntaçao

ILQa - ME

Rua Padre Alouis Marek, 1154 - Centro
85.948-000 - Pato Bragado - PR

Process Licitatorio

oo Brag ado - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcAO LTDA - ME
PERSONAL PAVIMENTAçAO
CNPJ Q 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO—PR
CEP: 85.948-000 1I19%4IU(Jft% Al:.
FON E: 45 9989 33 66

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materials objeto da presente Iicitação.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Juiho de 2014.

PERSO I SERVI oS-DE-PAv1MNTAçAo LTDA
JAIME JACI 0 HNEIDER
RG 2 3.920.00 -5 SSP-PR / CPF nQ 555.039.429-49
Administrado

fl9t2e&l96i000j2j
Pe$oitaI Serviços
de vimentaçäo

Ltda - ME

Rua Padre Moths Merck, 1154- Centro
85.948-000 - Pato Bragado - PR

Foiha no_ThLJ_1_
Pato Braqado -



PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAO LTDA - ME
PERSONAL PAvIMENTAcA0
CNPJ 9 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATOBRAGADO — PR
CEP: 85.948-000	 j)J.:
FONE: 45 9989 33 66

A Comissäo Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos pan os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
Iicitatôrio, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Julho de 2014.

PERSONAL SEVI1;q&DE1'AV1MENTAcAO LTDA
MIME JAClNTó.94NElDER
RG n2 3.920.001-5 SSP-PR / CPF n Q 555.039.429-49
Administrado

fl9.268.196/000I 2ii
ftrnaI Serviços
do atthnentaçäo

Ltd' a - ME

Rua Padre Alouis Merck, 1154 - Centro
85.948-000 . Pato Bragado . PR

Processo Licitatôrjo
Folha n° A nk

Paw Braqado - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LIDA - ME
PERSONAL PAvIMENrAcAo
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO—PR
CEP: 85.948-000	 PP 1(SON A IFONE: 45 998933 66 	 ?g	 -a

U

A Comisso Permanente de Ucitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE osRIciAçOEs

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 010/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o periodo da prestacäo dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico
PEDRO ADILSOL,Jnscrito no CPF/MF sob o n. 9 004.577.649-02 e
Identidade sob Registro Geral n. 9 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA/CAU sob o n. 9 82.420/D-PR;

b) Disporemos de pessoal têcnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratuaI;\._.—

c) Disporemos de todos os equipamentos, veiculos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cIvel, criminal e administrativa por
quaisque danos ou ilIcitos originados em decorrencia da execução dos
serviços.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de Juiho de 2014.

DE	 LTDA
JAIME J NTO PCHNEIDER
RG nQ 3.920. -5 SSP-PR / CPF n Q 555.039.429-49
Administrado

Personal Senricos
do Pavimefltacao

Ltda - lYlE

Rua Padre Aloujs Merck, 1154-Centro
85.948-000 - Pate Bragado . PR 

,aJ

Processo
Fôlha

Pato Bra



Rua Padre Aloujs Merck, 1154- Centro
85.948-000 - Pato Bragado - PR

L
Folha n-

ato Bragado - FOR

nI_a. AlaS a-en.'' .a p iA tflaa iR 1A - a •	 a	 A Sr
al-nv l'Ja 111. ravilvul.,. lP%pPt'.F Li LIP% — lvii.

PERSONAL PAvIMENTAcA0
CNPJ 9 19.268.196/0001-28	 /
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATOBRAGADO — PR
CEP: 85.948-000 	 f'[4(SO t'$j\iFONE:4599893366	 4

DECLARAçAO DE INF0RMAc6E5

Razão Social da proponente: PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA ME

Endereço: RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154

CEP: 85.948-000Bairro: CENTRO

Cidade: PATO BRAGADO

Estado: PARANA

CN PJ/M F: 19.268.196/0001-28

lnscrição Estadual: 90662065-02

lnscriçäo Municipal/ISS (Alvarâ): 1908881-0

N Q do Telefone: 45 9989 33 66

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: MIME JACINTO SCHNEIDER

Funcão do Responsável Legal: ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal: RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,

PATO BRA6ADO - PR

RG N: 3.920.001-5
	

Orgão emissor: SSP-PR

CPF N: 555.039.429-49	 e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com

Pato Bragado - FR, 29 de iulho de 2014.

PERS AL SE	 PAVIMENTAAO LTDA
JAIME JA INT SCHNEIDER
RG nQ 3.92 . 01-5 SSP-PR / CPF n 9 555.039.429-49
Administrado

T'l 9.26& 196/0001-281
Personal Servicos
de Paviznentaçao

Ltda - ME



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parané-CREA-PR, certifica

para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n 0 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuiçâo(öes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n 0 : 69570/2014	 Validade: 31/03/2015

Razäo Social: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19268196000128
Num. Registro: 56235	 Registrada desde : 30/01/2014
Capital Social: R$ 30.000,00
Endereço: RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154 CENTRO
Municipio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP; 85948000
Objetivo Social:
PRESTAçAO DE SERVIOS DE PAvIMENTAcAO DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES, COBERTURA ASFALTICA, TERRAPLANAGEM, ExEcuçAo DE GALERIAS
DE AGUAS PLUVIAIS E PRESTAçA0 DE SERVIOS NA c0NSTRucAO CIVIL, REFORMAS,
PINTURAS.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2014, corno seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - PEDRO ADILSON HAAG
Carteira: PR-82420/D	 ata de Expediçâo: 11/10/2005
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situacâo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA
AnotacOes:
0 portador da presente, possul o curso de Geoprocessarnento e Cadastro Técnico
Multifinalitârio Urbano e Rural - Area de Concentraçâo: Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringâ no periodo de
17/06/2005 a 15/01/2007.
Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de Geoprocessamento
e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Area de Concentraçâo:
Georreferenciamento de Irnóveis Urbanos e Rurais.
2 - NILSON LEVI WINTER
Carteira: SC-1119239/D 	 Data de Expedição: 24/01/2012
Visto N°: 124939	 Data do Visto: 28/05/2012
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL Situacäo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: Licitaçäes

Certificamos que caso ocorra(rn) alteraço(Oes) nos elernentos contidos neste
documento, esta Certidâo perderâ sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidäo poderâ ser confirrnada na pâgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.° 2014/249926, ressaltando a
irnpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sern ap7

01h

	 2u Cft1Lya
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 	 so pcatorio

I 	 _'1 O'1
o Bragado - PR



Emitida via Internet em 28/07/2014 15:07:04

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução do Serviço NO 010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a respectiva
acäo penal.

91^L

Processo ucitatofik
FoIhanb_/VtI

Pato Bra q ado - PR



CONSELMO REG1ONALDE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão tie Registro tie Pessoa FIsica

0 Coriselho Regional de Engehhria E ArOnoniia do PraPá'CREAPR, dertifica tjue
0(a) .profissional abaixo, encontra-se regulatmente registrado(a) .neste ConselPio Regional,
nos termcs da Lei Federal n o S.194/66, -possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no
?stado do Paraná, crcunscrita a(s) atribwçäo(ôes) constantes de seu registro.

Certidão n°: 69371/2014
	

31/03/2015

Nome: PE96 ADILSON HAAG

Registro Nado.riaI 1700153552
Registrado(a) desde 11/10/2005
Data Vcto Registro
Filiaçäo ARI HAAG

JANICE MARIA HAAG
Data de Nascimento 29/06/1977
Carteira de Identidade 6.067.549-0	 CPF 00457764902
Naturalidade MAReCHAL CANDIDO RONDO N/PR

TItulo(s):

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Diplomacão 14/09/2004

Situacâo Regular 5
Atribuigoes pro fisiori'C

DA IES0LUCAO 218 ARIIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA
Ao profissional em questâo fol .apôstilado em 24/01/2008 o curso de Geoprocessarrento e
Cadastro Técnico Multifinalitérlo Urbano •e Rural Area de Concentração:
Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais.

AhOtaöê:
0 •portador da pmsente, p0sui a curso de GeoprocaamentO e Cadastro Técnico
Multif-inalitário lJrbano e Rural - Area de Concentração: •Georreferenciamento de Intveis
Urbanos e aurais ministrado pela Universtdade Estadual de -Maringá no periodo de
17/06/2005 a 15/01/2007.

Para fins de; Licitaçöes

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na 

paf!o1hap.
'odgssflgftjforic

no
to Braoado - PR



(http://www.creapr.Org.br), através do protocolo fl. 0 2014/249000.

Emitida via Internet em 28/07/2014 10:34:27

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçâo de Serviço NO 010/2002.
A falsificaçäo deste documento constitul-se em crime previsto no C6digo Penal Brasileiro, sujeitando 0
authr a respectiva acâo penal.

1

Processo Licjkatórib
Foiha n°,

PA



:t do Paran
Engenhaha e AgronomiaHf1 f]l 	ART N° 20143202466

Ariotaçoo do RennbHidede Tcnica Le Fed 6496177	
do Cargo/FunçAo	

I
Valorize sea Profiss5o. Mantenlia as Pm/eros Ca (7hra	 jTecnrca

1' VIA - PROFISSIONAL	
ART Principal

bancaria.
Prof isa bnal	 NP Quteiro: FR-824201D
flub Forrmçao Prof.: EI-EROlL, 	 tPVistoQea: -
Enpresa contratada: NP Registro:
Contratante: PERSONAL SERVOS CE PAVIIvENTAçAQ L7D 	

19268.196/0001-28
Enderoço:RUA PADRE ALOL$S MARO( 1154 CENTRO
CEP 65948000 PAiD BRAGADO FR Fone:
Local da Obre: PUP. PC E&LO'sS . MAPrC 1154	 Quadr2:	 Lore:
Ca4rRo- PAlO BRAGADO FR	 r 85948000
Tips do Contrato 5 	 VIF'D.LO C*REGA1100	 Cargo Ftrària	 20 hil3
Athq . Tecna 7 CESEvm9-C CECARGOOU FUNAO ltQ'lcA
Area do Comp. 1100SER3 TECFROF1SSONLlS NA MODALICADEaVIL
TipoObra/Serv 022 CCSBVIPB'#-OCARGO/FIMcAO
Sorviçoa	 050 EXEQJçAO
contratados

Gtha N
ART NP	 Datehb	 23/07/2014
20143202466

	

	 Eita ConclusSo	 23/0712018
Rocebo o saLMIo
rrinim	 Vir Ta,a P5 6364	 Eotado do CJasc	 349
profissionat

Base do calculo: TABaA TAXA MNMA
Outras lnforimçaes sobre a natureza dos serviços controtados dinensoes, ARTs vinculadas ARTs substituldas, contralontes, etc

CCaARO ACSTAR 0 CARG0 CE RE5PCA' ThC2CA?vNiE FaA EWFiESA CCINTRATANTE A PAFTIR 	 map,: 4340
DESTA DATA.

.CteaWeb 1.06

Assinatura do flofsional---i

Central do lnforrmçOes do ClA-FR 0800 41006 7
A autenttcaçao des le occur ento poderá ser cons ultada através do site www.crea-pr.org.br

Fo!han°_'4t")
Pato Bragadcr - PR



j	
CREA-PR conlho Regional de Engenhada e Agronornia	 II	 IART N° 20143202466
do Paranã.	 I	 Isennho do	 golFunçAo
AnotaçSo do Reonbilidade TAcnica Lai Fed 6496(77	 Frecnica

4	 Valorize	 Pro/alas no Obra	 ART Principal
3' VIA - LOCAL DA OBRA

Esta ART somente terá vaildade se for apresentada em conjunto corn o cornprovante do qultaçao
banckrla
Rofissbnal	 N' Carteira: m-52420/D
flub Forrroço Prof.: Ef43B4-Es0CNlL. 	 N' Vlo Crea: -
Enprosa contratada:	 P Registro:

Contratanto: PERS.OMAL SEVS It PAV vEnTAçAo LTDA NE	 19.268.19610001-28
Endero;o:RLIA PADALOUS MRQ( 1154 CENTRO
CE? 85948000 PAID BRAGA) PR Fono:
Local do Obra: RLA RACRE ALOUS MARO( 1154	 Quadra:	 Loto:
CB4TRO - PATO BR4GA 	 CEP 85948000
flpo do Contrato 5 VlCiO BvFREGATt*D	 Cargo -braria	 20 F-tS
Mit Tecnba 7 CESBB+DCECAR000UFIJICAOTEQICA
Area do Comp. 1100 SERS rEc NOF1SSOMdS Mk
ToObralServ 022 CESB1PS*OCAROO/FLtçAO 	 -
Serviços	 050 EXEUJçAO
cont,atados

Gum N
ARIN'	 Data lntb	 23/0712014
20143202486	 Data Conclusao	 23/07/2018

VIr Taxa M63,64	 frtade do Gasse 349
ao do càtculo: TABELA TAM Ml'5MA

Outras lnforcmçOes sobre a natureza dos servicos contralados, dinonsøos, ARTs vinculados, ARTs substituldas, contratanths, etc
0ARO ATAR 0 ET'CARGO CE Rt'C TrncArvE p{w F€LA EtESA NTWTANIE A PAR11R 	 Insp.: 4340
DTAD°TA. A

ve perrinnecor no local do obra / serviço, 6 disposicao dos oquipes do fiscauzaçao do	 A-PR.
Central de ln(orrmçOos do CREA-PR0800410061
A autenticaçâo deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

AutcnticoçSo Mccãnica

C,óWeb 1.08

;s:a;ia 46 of sioiia-

kv
Processo
Foiha Oji

Pato Bra



PG 3.920.001-5

CPF 555.039.429-49

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAcAO DE SERVIçOS

Polo presente instrumento particular do prestacão do serviços quo entre
si fazem do urn lado a
LTDA ME, estabelecida na Rua Padre Alouis Marck, 1554 Contra do Pato
Bragado-PR, inscrita no CNPJ 19.268.19610001-28, aqul representado par seu
soda proprietário administrador JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro,
casado portador do RG 3.920,001-5 e CPF 555.039.429-49, aqui denaminado
CONTRATANTE, e par outro lado a Sr P EDROAPILSONH R brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, CREA 82.420/D-PR, portador do RG 6.067.549-0 e
CPF 004,577649-02, residente e domiciliadp na Rua Alagoas, 412 Centro do
Marechal Cândido Rondon/PR aqui denominado CONTRATADO, firmarn e
contratarn as clausulas seguintes:

PRIMEIRA: Quo a CONTRATADO passaré a ser a responsável técnico pela
ernpreSa.

SEGUNDA: 0 CONTRATANTE é atuante na rarno do pavirnentacâo corn
prestacâo do mao do obra.

TERCEIRA: Os serviços a serern executados sempre serão feitos e ajustados
polo aqui contratante ao valor de (4 quatro) salários mmnimos mensais corn
carga horária de 20 (vinte) horas sernanais.

QUARTA: 0 inicio do vInculo do obrigaçãa e assisténcia êntre as partes O de
23'0712014 a 23/07/18 pelo periodo do 4 (quatro) ános, onde qualquer urns das
partes poderé rescindi-lo caso necessérlo.

QUINTA: Flea &eita a foro da cornarca de Marechal Cãndido Rondon, para as
partes dirimirem quaisquer dUvidas quo possarn advir junta ao presente
instrurnento.	 ..	 -

E, coma nada mais tern a contratar, datam e assinam juntarnente em
trés vias iguais do tear e forma, prornetendo-se a cumpri-lo em sua integra..........

DE

Marechal Cand[dpondon, ern 23 do Julho do
	

P')

PEdRO:pDILSONHNt

Engenheiro Civil

PG 6.067.549-0

CPF 004.577.649-02

Foiha n°__'1 '1 'L
Paw Bragado - PR
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Eu Irene Antônia Dorzbacher, portadora do CPF 659.589.429-72 atesto
Para os devidos fins, que o Profissional Engenheiro Civil Pedro Adilson Haag,
projetou e executou a obra do .Loteamento Santa Felicidade chácaras 347,358
e 359 zona suburbana de Marechal Cândido Ror,donIPR. Corn area total das
chácaras de 89.383,00m 2 , Pavirnentaçao poliedrica de 12.659,41m 2 , rneio fio
de 3.310,91 metros e Galeria pluvial de 1.379,00 metros, area de lotes de
58.067,00m2 e arruamento de 22.646,985m 2 . A ART de nUmero 20051 190482
de inicio dia 0110112006 e térrnirio dia 01/04/2006.

Marechal Gàndido Rondon, 20 de Junho do 2006.

\3(ir_\ k flvncktr,
•6

Irene Antonia Dorbacher

CPF 659.589.429-72

AUTENTCAQA9

ac	
CERTIFICO e dou fé quo a presente cOpia
estâ confOrm e o original quo me 101

4 D:ARo:L:Ta:Ia
GIAN FRANCO NAROELLO

LJAMLIAMACKBARTH
a	 BARBARA CRISTINAAULEF

Do CAROL(NEKROHN

Atestado reQislradoViflCUIacao a res
CREA.pR

Processo
Foiha nQJ
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U
CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

00 PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profEssional abaixo procedeu a(s) Anotacâo(ães) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispöe o Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para Os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendirnento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizaçâo e
conclusâo do(s) servico(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação ca(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuicão(öes) profissional(is), em conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluçöes do Conselho Federal de Engenharia e Agronornia - CONFEA e Instruçöes
Norrnativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em funçâo de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne o Artigo 48 0 da Resoluçâo 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidâo de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado ernitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn complernento que conterá detalharnentos quanto ao
(s) servico(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0 , inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficarn cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as inforrnaçoes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidâo de Acervo Técnico, nâo é(sâo) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) ernitente(s), restringindo-se a presente Certidâo as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificarnos, finairnente, que quaisquer eventuais inforrnacöes divergentes
apresentadas em Atestado nâo se vinculam a presente Certidão, sendo o conteüdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG\-'
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico NO.3446/2014
Selos de autenticidade:A 020.678

RNP N°:1700153552
Protocolo N O .: 2014/00249801

rocesso
Foiha n°

raw bragado - PR

28/07/2014



CREA	 Page 2 of 3

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissiorial: PR-82420/D	 RNP N 0 .: 1700 153552
Acervo Técnico N°. :3446/2014	 Protocolo N O .: 2014/00249801
Selos de autenticidade:A 020.678

ART N o .............. :20051190482 0 ......Registrada:09/11/2005 ............
ART Correspons ..........................ART Vincu1ada ...................
Empresa Executora .........................................................
Contratante(s) ......:IRENE 	 ANTONIA	 DORZBACHER	 -	 CNPJ/CPF:

06.146.873/0001-93 ...................................
Tipo de Contrato .....PRESTAcAO DE SERVIOS ................................
Atividade Técnica... PROJETO S EXECUcAO DE OBRA OU SERVIO TECNICO ........
Area de Competéncia. : SERVIOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL .......
Tipo de Obra/Servico:LOTEAMENTOS ..........................................
Serviço Contratado. . :PROJETO ..............................................

ExECucAo.............................................
Dimensao ............:89.383,00 M2 .......Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Conplenentares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:CI-IACARAS 347 1 348,359, SIN ZONA StJBUREANA L. -- Q. --
Municipio/Estado.... :MARECHAL CANDIDO RONDON/PR ...........................
Data de Inicio ......:01/01/2006 .........Data de Conclusào:01/04/2006 .....
Docto de Conclusao.. DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Conpl. Serv.. :CORRESPONDE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO

SANTA FELICIDADE	 AREA TOTAL DAS CRACARAS 89.383W
AREA CE LOTES 58.067,00M 2	AREA OS ARRUAMENTO
22.646,985W	 MElO FIO 3.310,91ML AREA CE UTILIDADE
PUBLICA 31.315,89M2	 PROJETO HIDRAULICO	 PROJETO
AGUAS PLUVIAIS .......................................

Observacao ................................................................

Processo
Foiha n

PR

28/07/2014
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[1
CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

00 PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico N°. :3446/2014
Selos de autenticidade:A 020.678

RNP N O .: 1700153552
Protocolo N°. :2014/00249801

A autenticidade desta certidâo poderà ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2014/00249801.

Emitida via Internet em 28/07/2014 16:07:40 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluço N O 317/86 e a Instrução de Serviço NO
010/2002.
A falsificaçào deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor arespectiva aço penal.

Processo Lscifatorio
J Folha
[	 Pato Bragado - PR

28/07/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENIIARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Emitida em 28/07/201
Carteira Profissional: PR-82420/D	 Acervo Técnico N°.:3446/2014
Selo(s) de Autenticidade: A 020.678
ART N o .............. :20051190482 0	 Registrada ...... . :09111/2005
Empresa Executora...
Contratante(s) ......:IRENE ANTONIA DORZEACHER
Tipo de Contrato.. :PRESTAcAO DR SERVIOS
Atividade Técnjca... : PROJETO E EXECUcAO DR OBRA
Area de Conpetência. : SERVIOS TEC PROFISSIONAIS
Tipo de Obra/Servico:LOTEANENTOS
Serviço Contratado.. : PROJETO

ExEcucAo
Dimensão . ............89.383,00 M2
Area Ampliada .......:0,00 N2	 Area de Reforna. :0,00 M2
Local da Obra .......:CHAOARAS 347,348,359, SIN ZONA SUBUREANA
NunicIpio/Estado.... :NARECRAL CANDIDO RONDON/PR
Data de Inicio ......:01/01/2006	 Data de Conclusao:01/04/2006
Descr. Compl. Sen.. :CORRESPONDE PROJETOS DR INFRAESTRUTtJRA DO LOTEAMENTO
SANTA FELICIDADE AREA TOTAL DAS CHACARAS 89.383M' AREA DR LOTES 58.067,00M2
AREA DE ARRUAMENTO 22.646,985M 2 MEIO FIO 3.310,91ML AREA DR UTILIDADE
PUBLICA 31.315,89w PROJETO HIDRAULICO PROJETO AGUAS PLUVIAIS.
Observaçao ..........

OU SERVIO TECNICO
NA MODALIDADE CIVIL

FoIhan04O- Pato6ragJp

28/07/2014
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CONSELEIO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

0 Cobselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacâo(öes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certido, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10 ca Resolucâo n° 317/86 -
CON FEA.

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a
realizaçâo e conclusâo do(s) servico(s), bern como seus quantitativos, sendo de
responsabilidade deste Orgâo apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) corn
o registro e a(s) atribuição(öes) profissional(is), ern conformidade corn a Lei Federal n°
5.194/66, Resoluçdes do Conselho Federal de Engenharia e Agronornia - CONFEA e
Instruçöes Norrnativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaracâo(öes)/cei-tidâo
(öes) apresentado(a)(s) nào é(sào) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se a
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na
Lei Federal no 6.496/77.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em funçâo de alteraçâo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne 0 Artigo 48 0 da Resolução 1025/2009 do
CON FEA.

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação ha necessidade ca
apresentaço do(s) Atestado(s)/Declaracâo(oes)/cer-Iidào(oes), cuja exigéncia encontra-
se prevista no artigo 30, parägrafo 1 0 , inciso I da Lei Federal no 8666/93.

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional : PR-82420/D	 Acervo Técnico N°. :3522/2008

Protocolo N O .: 2008/00116968

Process
Foiha n°..

Pato Bra'

http://creaweb.crea-pr.org.br/webereajconsultas/jmprjmiracewoasp?SESSAO=o&N 	 28/07/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D 	 Acervo Técnico N°. :3522/2008

Protocolo N O .: 2008/00116968

ART N o .............. :20051190482 0 ......Registrada:09/11/2005 ............
ART Correspons ..........................ART Vincu1ada ...................
Ernpresa Executora .........................................................
Contratante(s) ......:IRENE ANTONIA DORZBACRER .............................
Tipo de Contrato .... : PRESTAcAO DE SERVIOS ................................
Atividade Técnica... :PROJETO E EXECUcAO DR OBRA OU SERVIO TECNICO ........
Area de Competéncia. : SERVIOS TEC PROFISSIONAIS NA NODALIDADE CIVIL .......
Tipo de Obra/Serviço:LOTEAMENTOS ..........................................
Serviço Contratado	 : PROJETO ..............................................

EXECUçAO .............................................
Dinensào ............:89.383, 00 M2 .......Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complenentares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:CRACARAS 347,348,359, SIN ZONA SUBURSANA L. -- Q --
Municipio/Estado.... :MARECRAL CANDIDO RONDON/PR ...........................
Data de Inicio ......:01/01/2006 .........Data de Conclusao:01/04/2006 .....
Docto de ConclusAo. . :DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compl. Serv. . :CORRESPONDE PROJETOS DR INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO

SANTA FELICIDADE	 AREA TOTAL DAS CHACARAS 89.383M2
AREA	 DR LOTES 58.067,00M'	 AREA DR ARRUAMENTO
22.646,985M 2 	MEIO FlO 3.310,91ML AREA DR UTILIDADE
PUBLICA 31.315,89H z 	PROJETO HIDRAULICO	 PROJETO
AGUAS PLUVIATS .......................................

ObservaçAo ................................................................

Processo Licitatorlo
Foflia n°	 -
- Pa to Bragado . PR

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcreaJconsu1tas/imprimiraceo.asp?sEssAo=oN 	 28/07/2014
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CONSELIIO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
00 PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D 	 Acervo Técnico N°. :3522/2008

Protocolo N°. :2008/00116968

A presente Certidâo foi Iavrada mediante solicitaçäo junto a este Conseiho, a
qual depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) LILIAN WRASSE,
ASSISTENTE DE OPERAOES I , deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná, através da Portaria n o 4162/2007 de 15 de maio de 2007.
A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2008/00116968.

Emitida via Internet em 28/07/2014 11:01:12 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruço de Serviço N O 010/2002.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva aço penal.

Q 
I 
i



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS N2 01012014.

OBJETO: Execuçào da Obra de Galeria de Aguas Pluvials - PR 495 - Acesso
S.	 Industrial.

Atestarnos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitaçäo -
Tornada de Preços n. Q 010/2014, que a empresa PERSONAL SERVIOS DE
PAvIMENTAçAOLTDA -ME, corn sede na Rua Padre Alois Marc, n. 2 1154, MunicIpio
de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n. 2 19.268.196/0001-28, neste
ato representado pelo Senhor Pedro Haag, registro no CREA-PR n. 9 82420-D/PR,
realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 24 de julho de 2014.
C..

Giovani M PR 71706/D
Jto de Engenharia
de Pato Bragado

413

PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LTDA - ME-=-
Processo
Foiha no.

Paw

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paranó
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PERSONAL SERVIOS DE.PAVIMENTAcAO
PERSONAL pAvIMENTAcAO
CNPJ 2 19.268.196/000128
RIJA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENT;
DAffTfl aDAeAflfl - DR

C
I
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85.948-000	 •fJ5h1k SO N AL
FONE: 45 998933 66	 14
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I	 Ihi
LIcITAcAo - TOMAD

DATA:2
ENVELOPE N g i- Dd)J

E PREOS 010/2014
7/2014
MOThS DE HABIUTAçAO

Processo Licitatorio k
Foiha no 49'

P8w Bragado - PR



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LTDA - ME

'1	 PERSONAL pAvIMENTAcA0
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOIJIS MARCK, 1154, CENTRO 	 J 1
PAlO BRAGADOPR
CEP: 85S48-000	 PFRSONAIFONE: 45 9989 33 66

Cf	 p.,
hil, ,4IJ'% 4'.)

PROPOSTA DE PREOS

A Comissäo de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. Q 010/2014

Prezados Senhores:

A empresa PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA ME, estabelecida na Rua,
Padre Alouis Marck Marck, n. Q 1154, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2. 19.268.196/0001-28, apresenta sua proposta
comercial relativa a licitação, na modalidade de TOMADA DE PREçOS, nQ . 010/2014,
para execuco de 1.242,48 metros lineares de Galeria de Aguas Pluvials, as margens da PR
495, trajeto compreendido entre 0 Lago Municipal ate o Loteamento Industrial, nas
seguintes condiçôes:

a)Especiflcação do objeto, observadas as caracterIsticas mInimas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b)As especificaçöes dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma fisico-financeiro e projetos.
c)valor global da proposta;

o valor global da proposta é de R$ 253.735,80 (duzentos e cinquenta e três mil
setecentos e trinta e cinco reals e oitenta centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluIdos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos socials, administraçào, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contrataço.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desdejá, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços. flVV'i1

Per 0

Processo Licitatório
[lhanb	 Q2 Rua Padre Mauls Merck, 1154- Centro

Pato Bragado . PR	 85.948-000h Patonragada PR J



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 LTDA - ME
PERSONAL PAVIMENTAcAO
CNPJ 2 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATOBRAGADO—PR
CEP: 85.948-000	 11 i(SOTN IS. I
FONE: 45 9989 33 66

Esta proposta de preps tern prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) diaLC
contar da data da sessäo püblica.

Prazo de entrega e execuçáo do objeto: Em ate 120 (cento e vintJ di s-após a emissäo
da ordem de solicitaçâo e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

OBS.: Segue Cópia digital do proposta corn as planilbas e cronograrna.

As condiçöes de pagamento so as constantes no edital de Iicitaçào, na modalidade de
TOMADA DE PREOS n9.010/2014.

Pato Bragado— PR, 29 de Juiho de 2014.

MENTAcAO LTDA
JAIME JACINTO SCHNEIDER
RG n2 3.920.001-5 SSP-PR / CPF nQ 555.039.42949
Administrado

fl9i68.196/OOO12i1
Personal Serviços
de Petvimentação

Ltda - ME

Rua Padre Alouis Merck, 1154 - Centro
85.948-000- Pato Bragado -PR

Processo Licitatório
Foiha n' 'L 7 +

Pato Braqado -



PEDRO HAAG
Responsavel Tecnico-Engenheiro Civil

POeGA Haai
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00	 M
Woo
Wo m 0-
1—QLL

Item 4

25
25

Serviços Preliminares
Movimento de Terra
Drenagem
Total a executar
Total a cumulado a executar

1
100
25
25

CRONOGRAMA FISICO

2	 mês 3

25
	

25
25
	

25

Valor
da Atividade

4.031,09
82.266,33

167.438,39

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Item	 mês 1
	

2	 Im6s3
	

4
	

Atividade
Servicos Preliminares 	 4.031
Movimento de Terra 	 20.566

	
0.566,58 1 20.566;

Drenagem	 41.859
	

167.
Total a executar	 66.457

	
62.426,18	 62.426,18
	

253.
Total a cumulado a executar 	 191.309,62	 253.735,80

&I-e-1 serviços
de Favhtiettaçao

Ltda - ME

Rua Padre Alcuis Marck, 1154 - CentroIIII7 L 85.948-000 - Pate Bragado - PR J
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do

Ltda ME

PEDRO HAAG
Engenheiro Civil-Responsavet Tecnico
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OBRA: ExEcuçAo DE GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS
LOCAL: MARG ENS DA PR-495

ITEM	 SERVIOS	 UNID	 QUANT. UNIT.	 TOTAL
1 SERVIOS PRELIMINARES

1.1	 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE Aço GALV. Ao Longo da PR-495 	 m2	 6,00	 275,57	 1.653,42
1.2	 BARRACO DE OBRA P/ DEPOSITO EM TABUAS COB. FIBROC. 4MM 	 m2	 10,00	 174,68	 1.746,80
1.3	 LOCAçAO DA REDE DE AGUAS PLUVIAIS 	 m	 1.087,70	 0,58	 630,87

VALOR DA ATIVIDADE   	 4.031,09

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1	 ESCAVAçA0 DE VALALS Cl MAQUINA	 m3	 5.098,10	 13,19 67243,939
2.2	 REATERRO MANUAL DE VALA SEM COMPACrAçAO 	 m3	 3.398,73	 4,42 15022,3866

VALOR DAATIVIDADE   	 82.266,33

3 DRENAGEM
3.1	 TUBO EM CONCRETO - BSTC 40 CM	 m	 527,37	 85,56 45121,7772
3.2	 TUBO EM CONCRETO - BSTC 60 CM	 m	 560,33	 111,72 62600,0676
3.3	 TUBO EM CONCRETO- BSTC 80 CM 	 m	 154,78	 222,22 34395,2116
3.4	 BOCA DE LOBO/CAPTAcAO C! GRELHA DE FERRO 	 unid	 3	 781,71	 2345,13
3.5	 CAIXA COLETORA Cf FUNDO E TAMPA DE CONCRETO E PAREDE

DE ALVENARIA	 unid	 20 1148,81	 22976,2
VALOR DAATIVIDADE   	 167.438,39

IVALOR TOTAL DA OBRA =>	 253.735,80

Rua Padre Alcuis Marck, 1154 - Centro
85.948.00. Pate Bragado - PR J
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PERSONAL sERvIços DE pAvIMENTAcA0 Li
PERSONAL PAVIMENIAçAO
CNPJ 19.268.196/0001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATOBRAGADO — PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
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11 LIcITAçAo - TOMADA DE REOS 010/2014
DATA: 29/07

ENVELOPE NQ 2 PROM A DE PREOS



ATA N.2 126/2014

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital deLicitaçäo —Tornada de Preços n.2 010/2014, que tern como objeto,
Execução da Obra de Galeria de Aguas Pluviais - PR 495— Acesso Industrial.

Aos vinte e nove dias do rnês de juiho de dois rniI e catorze, as dez horas e dez minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Adrninistração, na Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mu, oltocentos e oitenta e cinco,
reunirarn-se os rnernbros da Cornissäo Permanente de Licitaço, os servidores Disel Daiane
Bortolato, Luiz Alberto Rosinski, Djoni Aleander Rohden, César Roberto Schaeffer e Giovane Fim,
para sob a presidência do prirneiro, receberern abrirem, julgarem e deliberarem sabre a
habilitação e propostas de preços advindas da Licitaçào - Tornada de Preços n. 2 010/2014, a qua]
tern como objeto Execuçäo dá Obra de Galeria de Aguas Pluviais - PR 495 - Acesso Industrial,
anexos ao edital ern epigrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diana Oficial do MunicIpia,
site eletrônico do MunicIpio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Sendo que 07 (sete)
ernpresas requereram o edital completo junto a Secretaria Municipal de Adrninistraçäo, tratando-
se das seguintes: 1- Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda- ME 2- Ecovisionaria Serviços de
Engenharia Ltda 3- R & R Engenharia e Construção Ltda - ME 4- Construtora Alta Ltda 5 -
Hidrautech Empreiteira de Obras e Serviços Mecânicos Ltda 6- Levi Projetos e Obras Ltda 7- FM
Empreendimentos Ltda. Apenas 01 (urna) empresas protocolou os envelopes dentro do tempo
hébil previsto no preâmbulo do edital tratando-se das ernpresas, Personal Serviços de
Pavimentação Ltda- ME. Estava a licitante devidarnente representada nesta sessäo, conforme
segue a ernpresa, Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda- ME, representado pelo sOcio o senhor
Jaime Jacinto Schneider. Em seguida, iniciamos com a abertura do envelope n. 2 01 - Habilitação,
da licitante cujos documentos foram analisados detalhadarnente pelos mernbros da cornissäo de
Licitação, e observou-se que estavam de conforrnidade corn o listado no item oito do Edital
convocatónio. Desta forma a Licitante está apta a participar corn a respectiva Proposta de Preço
neste Certarne. Mediante condição expressa, a representante presente DECLAROU que renuncia
da prerrogativa de interpor recurso, quanta a fase de habilitação. Corn isto, darernos sequencia ao
processo, abrindo a envelope 02 (dais), ainda nesta sessäo, no qual constarn as Proposta de
Preços da Licitante habilitada. 0 valor global cotado pelas licitante, para execução da obra prevista
no objeto da Licitaçào Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda- ME, e de R$ 253.735,80 (duzentos
e cinquenta e ties mil, setecentos e trinta e cinco reals e oitenta centavos). Em seguida a proposta foi
passada aos rnernbros da Comissäo de licitaçào, para verificaçào e rubrica. Nenhurna observação
foi solicitada. A Proposta de preço atendeu todos os requisitos do Edital de Licitaçäo. Após isto, a
Cornissão Perrnanente de Licitacäo decidiu que o resultado deste processo Licitatório será
oportunarnente divulgado no Diana Oficial do Municiplo. Sem mais a constar na presente ata,
encerrarnos a presente reuniäo as dez horas e trinta e dais minutos. Nada rnais havendo a tratar, a
Senhora presidente deu par encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e

val assinada por mim e pelosernaisrnembrosda Coäeicitacöes
presente.	

V 
Av. Willy Barth, 2885 - FonelFax: 45 3282-1355 - CWPJ 95.719.472/00$1-6 	 bt LICX,8I

w-ww.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Palo Bragado - 	 Vaolha nO_'_'
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 010/2014
Objeto: Execuçäo da Obra de Galeria de Aguas Pluviais - PR 495 —Acesso Industrial.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaço - Tomada de preços
010/2014, que é o Menor Préço Global, esta Comissão de Licitaçöes apresenta a proposta
apresentada pela prponente, Personal Serviços de Pavimentaçâo Uda- ME, para execução da
obra prevista no objeto da Licitação e de R$ 253.735,80 (duzentos e cinquenta e ties mil, setecentos
e trinta e cinco reals e oltenta centavos), como a de menor preço Para execuçâô da obra em
referenda. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital
de Licitaçäo em pauta.

Pato Br g_ado fR, em 29 de julho de 2014.

w

Permanente de Ucitaçöes

=

n'-Atónb0

R

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DL LlcrrAçAo
TOMADA DE PREOS 010/2014

A Comisso Permanente de Licitaçäo comunica aos interessados na Licitaç5o, cujo objeto
prevé a execuçäo da Obra de Galeria de Aguas Pluviais - PR 495— Acesso Industrial, que após
a apálise de verificaçao das Propostas ofertadas, resultou como habilitada 'e vencedora a
proposta apresentada pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: Personal Serviços de Pavimentação Ltda- ME
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 253.735,80 (duzentos e cinque nta e três mil, setecentos e
trinta e cinco reals e oitenta centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias áteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitaçäo dará vista ao respectivo processo licitatorio a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposiçào de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado— PR, em 29 de julho de 2014.

/\QJSfl]JDIA'NFBORTOLATO
PresjdehteOdtomissâo Permanente de Ucitacöes

PUBUCBO NO OIAI%IO OFICIAI_
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Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esiro Parana'

PAREEER JURIDIICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl.0 010/2014

Assunto: Análise Final da Licitaçao Tomada de Preços n° 010/2014

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° 010/2014, tipo "inenor preço global", visando a a
execução da obra de Galeria de Aguas pluviais - PR 495 - Acesso Industrial;

Como estabelecido no art. 21, § 2 0, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçäo de aviso da licitaçao na
iniprensa local (Jonial 0 Presente n o 3877), no dia 11/07/2014, no Diário Eletrônico
Municipal n° 477 de 10/07/2014 e no TCE de 11/07/2014, ficando definida a data de
29 de julho de 2014 para a realização da sessão pñblica para recebimento dos
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitaçäo. Assim
sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 15 dias entre as datas de publicação e da
reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, uma vez que a regularidade documental é atestada pela Comissão
Licitante. Analisando a Ata depreendemos que:

No dia, hora e local previarnente designado, das sete empresas que
retiraram o edital, apresentou-se como proponente apenas uma, con f ggJIIi	 tôrio
na ata 126/2014.	 I Foiha	 I

PRe Bcta
Depois de identificado o representante us.ta,

1 Pat ra do -
—weaiante

credenciamento, foi declarada aberta a sessão, iia sequência a Comissao analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitaçäo técnica da proponente, sendo que a
empresa foi éoñsiderada habilitada, a Comissao analisou as referidas propostas, sendo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	
rdgIIIdde

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Esta10 Paraná

PAR&ER JuRfDJf CO MUNICIPAL
avisado aos proponentes que seria publicado o resultado da presente licitaçäo, deu-se
por encerrada a seçäo, o que foi publicado no jonial 0 Presente n° 3890 de 30 de julho
de 2011, Diario 10ficial Eletrônico Municipal n° 489 de 29/07/20 14, onde declarou-se
a empresa PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA-ME como
vencedora pelo preço acordado de R$ 253.735,80 (duzentos e cinquenta e três mu
setecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).

Ante o exposto, verificado 6 atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 06 de agosto de 014.

OAB/PR 56100
Procuradora Municipal

Processo Lcitatôrio
Folha n°__________

Pato Bragado . PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DE ADJuDlcAçAo
Tomada de preps fl. 2 010/2014
Objeto: Execução da Obra de Galeria de Aguas Pluviais - PR 495— Acesso Industrial.

ConcluIdo todo o processo da Licitaçäo, modalidade Tomada de preços n. 9 010/2014, que tern
coma objeto execuçâo da Obrade Galeria de Aguas Pluviais - PR 495 - Acesso Industrial, neste
MunicIplo, ADJUDICO a execução do objeto deste Certarne, a empresa Personal Serviços de
Pavimentaçâo Ltda- ME, ficando as mesmas convocadas para assinatura do respectivo contrato
administrativo.

Pato Bragado - PR, em 06 de Agosto de 2014.

A%oq(
Prefeito do MunicIpio.

EPat;oBragado

cejjcjtaj&id
a n31

 - PR=]
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAcAO
Tomada de Preços n. 2 010/2014
Objeto: Execução da Obra de Galeriade Aguas Pluviais - PR 495 —Acesso Industrial.

Em atenção as atribuiçöes conferidas a Prefeita Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de LicitaçOes, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçao da
empresa Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda- ME, para execução da obra prevista no objeto
da Licitaçào, ao valor global final de R$ 253.735,80 (duzentos e cinquenta e trés mil, setecentos e
trinta e cinco reais e oitenta centavos), para execução, na forma de empreitada global, nos termos
do PareceriurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo LicitatOrio em pauta.

Pato Bragado - PR, em 06 de Agosto de 2014.

Prefe o MunicIpio

p U
	

PUBLICA

Visto

JFofl1ano	 2)

raga&.pR
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CONTRATO N2 194/2014
TOMADA DE pREcos N.9010/2014

Processo IC n.9 572— Homologado em 06/08/2014

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREco GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA PERSONAL SERVIcOS DE PAVIMENTAcAO LTDA -

ME.

CONTRATANTE MunicIplO de Pato BragadO, Estado do Parapt pessoa juridica de direito páblico

interno, inscrito no CNPJ sob p n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR

e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIplO de

Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: PERSONAL sERvIcos DE PAVIMENTAcAO LTDA - ME, pessoa juridica de clireito

privado inscrita no CNPJ sob n 2 12.268.196/000123, estabelecida na Rua Padre Alouis Marck, n.2
1154, centro, neste Municipio, CEP 35.948-000, corn telefone para contatO (045) 9939-3366, e e-
mail personal pavimentacao(outI00omr neste ato representado por seu Sócio Admiflistrador, 

0

senhor Jaime Jacinto Schneide, portador da Cedula de Identidade n 2 3.920.0001-5 e do cPF/MF n2

555.039.42949, residente e domiciliado na Rua Realeza, it 2 1276, LoteamentO Bragadense, neste

Municipio, CEP 55.948-000, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93,

de 21 de junho de 2093, suas alteracöes subsequentes e Iegislacäo pertinente, Licitaç5o modalidade

TOMADA DE PREçOS N. 2 010/2014 e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

observacöeS e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Execucão de 1.242,48 metros lineares de Galeria de Aguas Pluviais, as margens da PR 495, trajetO

strial, MunicipiO de Pato Bragado - PR.
compreendido entre o Lago Municipal ate o Loteamento Indu 
Parágrafo Unico: A CONTRATADA exarninou detalhadamente o projeto, as especificacoes e toda a
documentac0 da licitacão respectiva e se declara em condicöes de executar os servicos em estrita
observância corn o indicado no projeto, nas especificacöeS e na documentacäo levada a efeito pelo
Processo de Ucitacäo - Tornada de Preços 010/2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

documentOS
-	 Edital de TOMADA DE PREcOS n. 2 010/2014; e;

-	 Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de jutho de 2014.II 

CLAUSULA TERCEIRA - PA FORMA DA ExEcucAo

:Willy Badh, 2885- rone/Fax: 4 3282-1355 - CNPJ 95.719.472400caceE
www. pai0bragado.P901 - CEP 85948-000 - Poto Bragodo -	 tfno
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MATERIAL
MAO-DE-OBRA
TOTAL

VALOR
177.615,06
76.120,74

253.735,80 100%

Pato Bragado

Os serviços e materials necessários a conclusäo da obra, objeto deste contrato, seräo executados e
forneciclos sob regime de empreitada global e de conformidade corn as especificacoes constantes

do Edital de TOMADA DE PREçOS n. 2 010/2014, obedecendO os requisitos de QUALIDADE,
RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE £ SEGURANcA, previstos nas Normas do MinistériO do Trabalho e

ABNT, pertinentes.

CLAIJSULA QUARTA - DA FlscALIzAcAo E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato adrninistratiVO será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliacão de que os servicos foram executados de acordo corn o previsto na proposta pela partes e

neste contrato administrativo.
§ 12 - 

0 recebirnefito näo exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e seguranca

corn que deverá ser entregue oobjeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou ern parte, o servico executado em desacordO coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou corno previsto no contratO.

§ 32 . Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andarnento do presente CONTRATO deveräo
ser comunicadas, imediatamefite e por escrito, a Diretoria de Gestäo de Suprimentos, que
procederá a abertura de processo competente. Antes de comuflicar a Diretoria de Gestão de
Suprirnentos, o fiscal do contrato poderá, prirneirarnefltei comunicar oficialmefite a empresa sobre
o problema ocorrido, determiflandO o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sern êxito na
resposta, enviará, entào, tal cornunicacào a Diretoria de Gestão de Suprirnentos.

§ 42 . Pela execucào dos servicos e fornecimento dos materials, objeto deste contratO, o MUNICIPIO
pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 253.735,80 (duzentos e cinquenta e três mil setecentos

e trinta C 
cinco reals e oitenta centavos), por medicão mensal, ern ate to (dez) dias após o aceite

oela fiscalizacao, conforme tabela a1baixo:1(PFRCENTUAL

§ 59 .
 No preço apresentado nesta cláusula já estäo inclusas as despesas corn impostos, seguro, taxas

e demais encargos necessáriOs a execucào do objeto contratado.

CLAuSULA QUINTA - DAS cONDIcOES DE PAGAMENTO
0 pagamentO do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MU

NICIPIO a CONTRATADA

por mediçäo mensal, rnediante a apresentac5o1 por parte da CONTRATADA dos seguintes

documefltosDeclaraco que a ernpresa contratada possui escrituracäo contábil regular e que o valor 
do

material contratualrnente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisicao,

comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 9 71, de 10/05/2002), encontra-

se devidamente contabilizado, firmado por contador devidarnente habilitado e pelo

responsável legal da empresa contratada.

II-	 Os valores de material ou de equipamefltos, for
necidos pela contratada, dever5o ser

destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestacão de serviços, de acordo corn o valor
p

Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - C9F1Dpbodeglá1g
ww.patobragado.pr.g0' 	 - CEP 85948-000 - Pta raga

Folhan°_________
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discrirninado no contrato (Art. 42 è paragrafos, da IN N Q . 69, de 10/05/2002), Para fins de

retencão dos 11% Para a previdencia social sabre o valor da mao-de-obra.
Certidäo negativa de debitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a ültirna medicào.

Alvará de construcãO
Laudo de rnedico da obra, contendo a especificacäo e quantificacão dos servicos

executados, devidarnente datados e assinados pela fiscalizacão.
Comprovantes de que o contrato se mantém em situacäo regular no comprimento dos

encargos socials.

- Parágrafo Primeiro.
o pagamento será efetuado conforme me

condicionada ao repasse do Governo Federal e
lizada pelo CONTRATANTE e prévia

comprovacão dos cronogramas f.isicos da obra, rnediç5o rea 
apresentacäo de GAP'S corn a comprovaco de recolhinientO dos tributos e encargos trabalhistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuarn na execuco da obra, bern como cornprovacäO do
pagamento dos salários e dernonstrativo da folha de pagamento dos trabaihadores envolvidos na

obra.

- Paragrafo Segundo.
Condicöes mInirnas de pagamento:

• 12 PagamentO
• Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS

• ART de execucão
• CornproVante de garantia contratual
• Alvará de construcão

Ultimo pagamento:
• CND da obra
• Termo de recebirnento provisóriO
• Certido de conclusäo de obra
• A presentar documentacäO e registro dos atos e fatos relativos a execucâO (diário

tie obras, memorandos, medicöes fotos,).
• Garantia devolvida a contratada após terrno de recebimento definitivo.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
A contratada obriga-se a entregar a obra conclulda, sem nenhuma pendencia e provisoriamente
recebida, dentro de 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do Contrato, já o prazo de vigéncia
do contrato set-6 dé ate 180 (cento e oitenta) dias corridos, apOs a assinatura do Contrato.

p
aragrafo ónico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuco da obra em ate 05 (cinco) dias

corridos após a emissão da ordern de servicos expedida pelo

Servicos Püblicos. 	 I Fotha no \ 4
-	 -	 -	 I	 Pato Sraandn - PR

CLAUSULA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE pR0RR0GAcA0 DO PRAZO DE EM-rRE6A. DADU1TPL

0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também
quando houver necessidade e interesse do MunicipiO, desde que preenchidos as requisitos legais.

''l-
iv-

VI-

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fc'x: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizacão do MUNICIPIO acompanhará a execucão da obra em todas as suas fases, registrando
as ocorrências no OIARIO DE OBRAS quando, ao final da execucão, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalizacäo do MUNICIPIO e da CONTRATADA.

§ 12. TranscorridOs 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, 0 MUNICIPIO

constituirá Corniss5o para vistoriar a obra e, constatando a sua adequaç5o aos termos contratuais,
expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, 0 Termo de Recebimento

DefinitivO.
§ 2. 0 RecebimentO DefinitivO ou Provisório näo exime a CONTRATADA da responsabilidade civil
e etico-profissional previstos na iegislac56, pelos materials e mao-de-obra utilizados na obra,

objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiaisPOr ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execucão da obra, objeto deste contrato, são de prirneira qualidade e atendem as especificacöes
aqui estabelecidas e tambérn o disposto no art. 618 do Codigo Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS oBrnGAcôEs DA CONTRA TADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigacOes da CONTRATADA
- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equiparnentos, acessóriOs e m50-de-obra

que se façam necessérios para a execuçäo total da obra, mesmo que n5o tenham sido
incluidos nas planilbas de quantitatiVos pelo MUNICIPIO, porém constantes das
especificacães fornecidas para a elaboracão da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - ResponsabilizaNse pelos encargos e obrigacöes trabalhistas, securitáriaS, previdenciárias,
fiscais e cornerciais, resultantes da execucão do contrato, relativos a mão-de-obra e
materiais utilizados, bern como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquër dano ou prejuIzo causado as instalacOeS e ao pessoal do
MUNICIPIO ou terceiros, por funcionáriOs ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostOs,
correndo por sua conta exciusiva todas as providencias e despesas decorreflteS

IV - Antes de iniciar a execução dos servicos, confrontar entre si os desenhos, quantitatiVOs e
especificacöes envolvidas dando conhecimento a fiscalizac0 da programac0. Em caso de
constatar discrepancias, erros, omissöes ou düvidas, deverá apresentar proposta de
soluçães, cabendo a fiscalizacão aceitar ou solicitar a apresentacão de outras alternatiVas,

levando sempre em conta a boa técnica;
V- Assumir exciusiva responsabilidade por todos os prejuIzos que causar ao MunicIpio de Pato

Bragado, por inadimpiemento de qualquer obrigacäo contratual, especialmente no que se
refere ao cumprirnento das especificacaes, projetos e prazo de execucâO

VI -	
Efetuar as suas expersas, o transporte de pessoal, materials e equipamentO5 ate o local da

obra;
VII -	 Manter no local da obra, prepostO habilitado para representa l aE	 0@jf8fnf61 C

acornpanhar os trabalhos de recebirnento da obra;II Folhan°

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4721000h0
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VIII - Os serviços deveräo ser executados em consonância corn o memorial descritivo, corn
qualidade compativel corn as norrnas vigentes;

IX- Deverá atender na integra a legisIaco trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou
ern decorrência da mesrna, inclusive decorrente de auséncia de sinalizacào ou seguranca;

XI - A CONTRATADA deverá manter a quatificacäo técnica apresentada por ocasião do processo
Iicitatório durante toda a duraco do contrato. Ern caso de alteraco do acervo técnico,
devera providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicacào previa ao

CONTRATANTE.

	

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fisicos, hurnanos e materials necessários a execucão dos servicos

contratados serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade,

qualidade e utilizaçäo.
XIV - Providenciar os alvarás de construcào, recolhirnento da ART, INSS e outros necessários a

execuçb e liberaço da obra, antes da expedico do Terrno de Recebimento Provisório a ser

Iavrado pela Fiscalizaçào;
XV - Manter contatos com o MUNICIPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendirnentos

verbais determinados pela urgência, que devero ser registrados no Diário de Obras e
confirmados por escrito no prazo de 03 (três) dias üteis;

XVI - Manter em compatibilidade corn as obrigace5es par ela assurnidas, todas as condicöes de
habilitacâo e qua!ificacäo exigidas no Edital de TOM/IDA DE PRE(OS n. 2 CP- 01012014,

durante a execucäo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIGAc6E5 DO MUNICIPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigacöes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execuçãO do objeto deste contrato administrativo:

	

I -	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avencado;
II - Acornpanhar e fiscalizar os servicos em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no

Diário de Obras, sendo que a fiscaIizaco periodica näo irnplica na aceitacão tácita de etapas

e serviços executados;

	

III-	 Realizar os trabalhos de aceitacão e recebimento, na época oportuna, emitindo os
respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereco, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e rnestre de obras da

CONTRATADA;
b) Nome, endereco e telefone da fiscalizaco da obra;

c) Prazo para execucäo da obra;
d) Data do inIcio das obras, dias corridos e acurnulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força malor;

e) Substituico de desenhos ou especificacöes;
f) DOvidas, alteracOes e definicöes;
g) InIclo e térrnino dos principals serviços; 	

Process? Jcltatorlo

h) Comunicacöes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO. 	 Foiha no_.\
Pato Bragado - PR
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Pato Bragado

Efetuar a retenção da contribuicão previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da
mao-de-obra incidente por ocasião do pagarnento e recolher para 0 INSS, de acordo corn as

normas previstas nas lnstrucöes Normativas em vigor.
Fornecer todos os elementos e prestar todas as informacOes necessárias a execucão do

objeto;
Exercer a fiscalização dos servicos por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;
Pagar o preco estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execucäo do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execuçao do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia,
cauçäo em dinheiro ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste
contrato, comprometendo-se a apresentar a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de
fiança bancária junto ao Setor de Compras do MunicIpio, em ate is (quinze) dias após a assinatura

deste contrato.
ern dinheiro do contrato será feita mediante aParágrafo ünico. A devolucäo da cauçäo 

apresentacào de:
Terrno de Recebirnento Definitivo em pela area responsável pela obra, ou declaracäo da

s exigidos, quandoprópria area responsável de que a obra foi executada nos padröes técnico 
não seja possivel por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em

funcionalidade;
II-	 Certidào Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da Internet,

fica condicionada a verificaco de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
o atraso injustificado na execucão dos serviços contratados implica no pagamento de multa de
0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso, Iimitada a 3% (três por cento) - equivalente a 30
(trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em conSequeflcia, 

0

MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer titulo, relativos ao perlodo em atraso. A partir do

31 2 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da obra, sendo aplicada,
cumulativamente corn a multa por atraso, aquela correspondente a penalidade por inexecucäO

parcial ou total, conforme o caso.

§ i. Havendo atraso de pagamento, pagará o Municipio ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso, Iimitada a 9% (nove por cento)
- equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sobre o valor da parcela em atraso.
§ 2. A inexecuco parcial do ajuste ou execuco parcial em desacordo com o presente Edital,
implica no pagarnento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato

e/ou da nota de empenho.

§ 32 . A inexecucäo total do ajuste ou execucà q total em desacordo com o presente Edital, implica no

pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor tI7n-.LlcltatOrlO

nota de empenho.Fo___________

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 - CNPJ 95.719.47270001
www.patobragado.pr.90V.b' - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poranô

IV -

V-

VI -

VII -

VIII -



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

• § 49. A aplicacão de multa, a ser determinada pelo MunicIpio, após regular procedimento que
• garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, näo exclul a possibilidade de aplicaço de outras

sançOes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçoes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescind ido:

Pelo MUNIC1PIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sern prévia autorizaç5o do MUNIC(PIO;
b) Nào cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade demodo que, a juizo do MUNIC(PIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua concIuso dentro do prazo avençado neste
contrato;

e) Sern a devida autorizaçäo escrita, não observar as especificacöes técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalizaço do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNIC(PIO inadimplir quaisquer clausulas ou condiçöes
estabelecidas neste contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MIJNICIPIO,
poderá o presente contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenização por parte do

MUNICIPIO.
§ 2. Quando a rescisäo se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICIPIO pelo pagamento dos servicos prestados e não pagos.
§ 32 Quando.a CONTRATADA der causa a rescisão do contrato, alem da multa de 20% (vinte por
cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sançöes:

-	 Advertência;
II -	 Suspensâo temporária de participacäo em licitaçäo e impedimento de contratar corn 0

MUNICIPIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislacão civil, deverão ser notificados e
cornprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias üteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e ern sendo aceitos, no serão considerados para a
contagem de prazo de execuçäo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA— DA DESPESA 0RçAMENTARIA
•	 As despesas decorrentes do presente contrato, ocorreräo por conta da Dotaçào Orçamentária n.2:
• 02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 — Secretaria de Obras, Viaçäo e Urbanismo •	 {Processp LicitatOrjoI
1545113001006— Obras de Melhorias nas Vias Urbanas J n0--1-YS
4.4.90.51.02— 5676— Galerias Pluviais	 j	 Pato Bragadó - PA

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.potobragado.pr.gov.b1 - CEP 85948-000 - Paso Bragodo - Paranó



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paraná, como o ünico competente para serem dirimidas todas as düvidas que porventura se
originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam a presente contrato em 03 (tres) vias de igual teor, na
presenca de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto de 2014.

MUNICIPIO DEATO BRA 0— CONTRATANTE
ARNILDO RIEGER

PERSONAL

	

	 ME -CONTRATADA
JACINTO SCHNEIDER

Testemunhas:

1)

2)

LicitatOrjo
Foiha n0__1\ fJ

Pato Braaadn -

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paronó



I	 I CREA-PR ConIho Regional de Engenharia e Agronomia

	

[ART No 20143513286
do Paranik
Anotaçaode Reonbilidade TOonica Lei Fed 6496/77	

[o&a Cu Serviço Thcnico
ART Principal

Valorize sua Proflssão: Man ten/ia as Projetas na 0/ira 	 I

.2a VIA - ORGAOS PUBLICOS
0 valor do R$ 6364 referente a esta ART foi pago em 13108/2014 corn a guia no 100020143573286

ofissional Contratado: EDINO JONAS SCI-MDT KRLJG (CFc:027.217.749-05) 	 N° Carteira: FR-120003/TD
Ttulo Forrreçao Prof.: TECNICO EM AGRIFvB'JSL)RA, TNICO FLORESTAL. 	 N° Vista Crea: -
ErTvresa contratada:	 N' Restro:

Contratante: PERSONAL SSVOS CE PAVIWEITAçAO LTDA-ME

Oidereço:RUA PADREALOUS M8tFE 1154 CB'JTRO
CER 85948000 PATO BRAGACO FR Fone: 45-9989-3666
Local do Obra: AS MkRGBC CA FR 495 (B'JTRE FCL OAS AGUAS E LOT. INDUSTRIAL) 00
LINE-LA PROGRESSO - PAlO BRAGADO FR

Tipo do Contrato 4 FRESTAçAO CE SERVIOS	 Cftrnsao

At. Tecnica 11 EXEUçAO CE OBRA CU SDVIçO TECNCO
Area de Coop. 6101 TRABALHCS TOFOGRAFcOS
Tipo ObralServ 287 .LOCAçAO DESISTEvIA DE SANEAMBiFO
Serviços	 050 D(ECUAO
contratados	 -

CPF/cNPJ:
19.268.19610001-28

Contrato:00
Quadra:00	 Lote:00

CER 85948000
1242,48
METRO

dos Coripl.

Guia N
ART N'
	

Data htio	 1210812014
20143573286	 Data Conclusao	 14/08/2014

VIr Taxa R$ 63,64	 Bitidade de Casse 0
lase do cáloulo: TABftA VALOR DE CONTRkTO
Outras hforn-cçOes sabre a natureza dos serviços contratados, dinensoes, ARTS vinculadas, ARTs substitukias, contratantes, etc
LOCAçAO (FIQUEFEAMENTO) DE 1242,48M LINEARES PARA IvaANTAçAo CE GALERLA DEAGUARJ4/LAL NA lnsp.: 4340
FAD<A CE DOMNIC DO DER, As MARGENS CA FR 495 EM PATO 8RAGACO-PR, COM 7 CAIXAS COLETdRJ(S E IS 15)08/2014
CAD(AS CE PASAGEM, COMAS RESF,TWAS COTAS DE FUMDO; CONFORIVE FROJETO AFRO\jA5O)4LO DERØAWeb 1.08

Central de lnforrreçOes do CREA-N 0800 410067
A autenticacio deste documento poderá ser cons ultada através do site www

tLAUSULA COMPROMISSÔRIk Qusiquer confilto on litliflo orlginado do presents contrato, inclusive no tocante a sus interpretsçAo ou
execuçSo, sera definitivamente resolvido par arbitragem, de acordo corn a Lei n O 9.97. de 23 de setembro de 1996, Waves do Cârnara de
MedlacSo a kbitragem do Conselbo Regional de Engenharla e Pgronomla do PararIá - CMA CREA. R, jptalirads a Rua Dr. Zamenhof 35,
Alto do GIórba, Curitiba, Parana [Central de lnformaçoes 0800410067), e de coidor9lldade corn/ ptu Regulamento de kbitragern. ft
optarern pela I erçAo d pie crSusuia nests contrato, as partes decIaram4.Theter o referl.foAtegulamento e concordar, em especial
C expressamerU, corn J52t%.95. 

ob rig ito ii as

Esso Licitatorlo
°
o-Bragado PR
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